
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO NO 749/2015 Maceió, 01 de dezembro de 2015

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
^  enviando a V. Ex.f para registro do Contrato n° 70/2015, celebrado entre a CASAL e â 

EMPRESA DS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, que tem como objeto a contratação de empresa 
para a prestação de serviços continuados na forma de locação de 87(oitenta e sete) aparelhos 
de ar condicionados tipo Split de potência entre 9.000 a 60.000 BTU's, visando atender as 
necessidades da Companhia de Saneamento de Alagoas ^ CASAL, Capital e interior.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 27 de 
novembro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo no 10788/2015 -  
CASAL - C.I N° 35/2015 -  GESUP- FIs. 01 a 123.

Atenciosa mente,

Eng.o W IL d R lÍ S
Diretor Presidente
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Assunto: Proposta para adesão a ATA de REGISTRO de PREÇO de Condicionado
res de Ar.

Senhor Superintendente,

Levamos a apreciação de V. Sa., proposta da Empresa AZULEAR -  DS Co
mércio e Serviços Ltda, prestadora de serviços em locação de Condicionadores 
de AR, para adesão em forma de carona a ATA de REGISTRO de PREÇO em an
damento junto a Assembléia Legislativa de nosso Estado.

Ao receber a referida proposta, fizemos um levantamento de nossa situação 
atual, no tocante aos nossos condicionadores de ar instalados nas diversas unidades 
de negócio e serviços de nossa Empresa, e verificamos que é oportuno aderir
mos a referida ATA, mediante os argumentos abaixo apresentados e as vantagens 
apresentadas na referida ATA:

01) A vida útil destes equipamentos já está em fase avançada, conforme planilha 
em anexo, ou seja, 56% dos aparelhos tipo SPLIT, tem entre 04 a 06 anos de 
uso, e os aparelhos tipo janela, 80% tem mais de 07 anos de uso;

02) Não temos atualmente contrato para prestação de serviços em manutenção de 
nossos equipamentos, o que vem causando muitas demandas em consertos;

03) Não é vantajoso economicamente, revisar e consertar equipamentos com este 
tempo de uso, conforme atesta a GESEA, que recentemente tem recebido pro
postas, cujo valpr^na reposição de peças e serviços, chega próximo de 60% do 
valor do aparelho novo;

04) Tqmps atualmeníe=uma demanda considerável para novas aquisições, e que te- 
.■ mòsgdifieüldade em cotar preços convidativos em nosso mercado interno e exter

no, mediante a falta de regularização das certidões dos Fornecedores (exigência 
da Lei)"

• '■ / /

Portanto solicitamos a autorização/aprovação de nossos diretores para esta fina
lidade, ou seja, aderir a Ata de Registro de Preço ora apresentada.

Anexo:Proposta, Planilha com dados de quantitativo e vida útil de nosscsaparelhos, 
cópia da Ata e edital 08/2015,

Atençjosâmente,

Joffre Lobo Gom es Neto
Matr. 1 3 9 9 -G E S U P  

-------------

GEPLAN009-C

Origem: Destino: Data de emissão:
GESUP SULOS 21/08/2015
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Vocl no dima certo

A
CASAL
ATT.: Sr. Joffre Lobo Gomes Neto 

Nesta.

PROPOSTA COMERCIAL
ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE LOCAÇÃO DE 

CONDICIONADORES DE AR

A DS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, vem através desta 
apresentar a nossa proposta comercial para adesão de Ata de 
registro de preços de locação de condicionadores de ar.

1 . OBJETO PRINCIPAL:

Locar condicionadores de ar com o intuito na extinção dos 
custos com aquisição de equipamentos (condicionadores de ar), 
serviço de manutenção e reposição de peças.

2. DOS b e n e f í c i o s :

2.1 Nos condicionadores locados será realizada a manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo reposição de peças, 
reposição de gás ou qualquer peça que necessite para o 
funcionamento normal do equipamento sem custo adicional.

(mGREE
uStomercio e Serviços Ltda.ME 
Rua Dr, José Milton Correia, 13, Poço 
Maceió/AL CEP: 57.025-100 Fone: 3336-5656 
CNPJ: 08.295.518/0001-01 Inso.Est.: 248.52904-8
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3. DOS PREÇOS PRATICADOS:

. aMãS
SSíãp)

mm-iõi,
1 Locação de condicionador de ar split 9.000btus R$ 130,00
2 Locação de condicionador de ar split 12.000btus R$ 160,00
3 Locação de condicionador de ar split IS.OOObtus R$ 185,00
4 Locação de condicionador de ar split 24.000btus R$ 190,00
5 Locação de condicionador de ar split 30.000btus R$ 235,00
6 Locação de condicionador de ar split 35.000btus R$ 245,00
7 Locação de condicionador de ar split 60.000btus R$ 455,00

4. DA VIGÊNCIA:

Esta proposta tem vigência de 30 (trinta) dias a contar 
de sua data de assinatura.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

Esta Proposta comercial foi elaborada com fundamento na 
Ata de Registro de Preços N° 008/2015 da Assembléia 
Legislativa de Alagoas, conforme cláusula 3.1 poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração.

Maceió, 20 de Agosto de 2015.

|C N P J 0 8 .2 95 .5 iS /0 0 0 1 -0 i;cast.f.u.
AZULEAR REFRIGERAÇÃO

DS Comercio e Serviços Ltda.ME 
Rua Dr. José Milton Correia, 13, Poço 
Maceió/AL CEP: 57.025-100 Fone: 3336-5656 
CNPJ: 08.295.518/0001-01 lnsc..Est.: 248.52904-1





RESUMO (quantitativo/valor)

Descrição modelo Quant.

7.500 btu's janela 1

12.000 btu's janela 3
18.000 btu's janela 2
19.000 btu's janela 2

24.000 btu's janela 7

total 15

VALOR DE AQUISIÇÃO R$ 34.600,00

Descrição modelo Quant.

7.000 btu's SPLIT 15
9.000 btu's SPLIT 25
12.000 btu's SPLIT 21
18.000 btu's SPLIT 47

22.000 btu's SPLIT 3
24.000 btu’s SPLIT 29
30.000 btu's SPLIT 22
60.000 btu's SPLIT 2

total 164

VALOR DE AQUISIÇAO R$ 287 .37135

Tempo de vida útil

SPLIT Quant %

06 ANOS 13 7,9
05 ANOS 34 20,7
04 ANOS 46 28,0
03 ANOS 18 11,0
02 ANOS 17 10,4
01 ANO 25 15,2
NOVOS 11 6,7

164 100,00

04, 05 e 06 anos 93 56,7

JANELA *
mais de 07 anos 12 80,0
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» PP 008/2015

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N* 008/2015

PROCESSO 635/2015 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos 01 dias do mês de junho do ano de 2015. a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO ALAGOAS, com sede na com sede na Praça Dom Pedro 11, s/n“. Centro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob o n" 12.343.976/0001-46, ne.stc ato representada por sua Me.sa 
Diretora, composta pelos Excelentíssimos Senhores Deputados Estaduais: Luiz Dantas Lima 
residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o n" 073.694.684-53 e RG n° 127.802 
SSP-AL: José Ronaldo Medeiros, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o n® 
350.378.064-53 e RG-507.258 SSP-.AL: Thaisc de Souza Guedes, residente e domiciliado nesta 
cidade, inscrito no CPF sob o n® 060.407.2.34-16 e RG-3.135.253 SSP-AL; Severino Lira Pessoa, 
residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o n® 662.560.704-53 e RG-937.633 SSP- 
AL; Isnaldo Bulhões Barros Junior, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF  sob o n® 
677.666.924-49 c R G -1999001006542 SSP-AL: Edival Vieira Caia Filho, residente e domiciliado 
nesta cidade, in.scrito no CPF sob o n® 37.3.271.604-00 e R G -1999001037650; Marcos Antônio de 
Oliveira Barbosa, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o n® 310.136.274-15 e 
RG-2003001029490 SSP-AL: e Jair Lira Soares, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no 
CPF sob o n® 043.203.244--7 e RG  98001179242 SSP-AL, no uso de suas atribuições legais:

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, da Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, aplicondo-se, subsidiariamenfe, a Lei n° 8.666, de 1993, e as demais normas legais, 
correlatos: A

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços n® 008/2015, conforme resultado homologado em 27/05/2015;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para o contiatação dos itens constantes na 
proposta vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de 
Referência, que passa a fozer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa DS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME (CNPJ n® 08.295.518/0001-01), 
com sede na Rua Dr. José Milton Correia, n® 13 Bairro poço, CEP; 57.025-, no Município de Maceió, 
neste ato representada peb Sr. Rafael Ferreira Rodrigues, porlador(a) da Cédula de Identidade n® 
99001274863 SSP/AL e CPF r.° 055.099.364-95, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame.

y /
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1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ato é o registro de preços poro contratação do serviço continuado de 
Loacoção de condicionadores de ar mediante o regime de empreitada por preço unitário, 
visando atender às necessidades da Assembleio Legislativa de Alagas, conforme descrição, 
quantidades e valores descritos em Anexo.

1.1.1. A descrição e o especificoçòo detalhada do serviço e das tarefas que o compõem 
constam do Termo de Referência.

1.1.2. Paro a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quontidades estimadas e 
qualidades estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com os termos da proposta, 
promovendo, quando requerido, sua substituição.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realizoçõo de licitação específico para a 
conirotaçõo pretendida, sendo assegurada oo beneficiário do Registro a preferência de 
contratação em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor global desta Ata é de R$ 445.020,00 (quatrocentos e quarenta e c inco mil e

ITEM D ESC R IÇ Ã O UM . Q U A N T M A R C A VA LO R
UNITÁRIO

VA LO R
M ENSAL

V A LO R
A N U A L

01 CONDICIONADOR 
DE AR 9.000BTUS

UND. 50 Kom eco R$ 130,00 R$ 6.500,00 R$
78.000,00

02 CONDICIONADOR 
DE AR 12.000BTUS

UND. 50 Kom eco R$ 160,00 R$ 8.000,00 R$
96.000,00

03 CONDICIONADOR 
DE AR 18.000BTUS

UND. 50 Kom eco R$ 185,00 R$ 9,250,00 R$
111.000,00

04 CONDICIONADOR 
DE AR 24.000BTUS

UND. 10 Kom eco R$ 190,00 R$ 1.900,00 R$
22.800.00

05 CONDICIONADOR 
DE AR 30.000BTUS

UND. 15 Kom eco R$ 235,00 R$ 3.525,00 R$
42.300,00

06 CONDICIONADOR 
DE AR 36.000BTUS

UND. 10 Kom eco R$ 245,00 R$ 2.450,00 R$
29.400,00

07 CONDICIONADOR 
DE AR 60.000BTUS

UND. 12 Kom eco R$ 455,00 R$ 5.460,00 R$
65.520.00

TOTAL 1?7 R$
3 7 .0 8 5 ,0 0

R$
4 4 5 .0 2 0 ,0 0

Processo n® <535/201S

Pregão Presencraí n° 006/2015-SRP Póa. 2/ie
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTB

3.1. O órgão gerenciador será a Assembléia Legislativo de Alagoas.

3.2. Poderá utilizar-se da Alo de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que nãc tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993.

3.2.1. Caberó ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nelo estabelecidas, optar pela aceitoçõo ou não da prestação 
dos serviços, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta nôo 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

3.2.2. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativas registrados na Ata de Registro de 
Preços.

3.2.4, Em caso de eventuol inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao prestador de serviços faltoso, 
comunicando o fato ao órgõo gerenciodor.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.1. É admitido a prorrogação excepcional da vigência da Ata desde que o prazo total de 
vigência, computadc a prorrogação, não ultrapasse 01 (um) ano.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidos 
no artigo 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

3.2.3, O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos rc o  participantes que aderirem.

I'

4.1. A Ata de Registro de Preços teró vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. r

5.2.0  preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução d o q u e le yy^  
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrõdoC'— '

Processo n° ò35t2Q '5

Pregõo P.’'esenctoi n“ 008/20 Í5-JRP

i '

Póg. 3/16
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cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
prestadores dos serviços.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior oo 
preço praticado no met cado, o órgão gerenciador deverá;

5.3.1. Convocar o prsstador de serviços visando ò negociaçõo para redução de preços e 
sua odequoção ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o prestador dos serviços será liberado do compromisso 
assumido; e

5.3.3. Convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de 
negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador dos 
serviços, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumpnY o 
compromisso, o órgõo gerenciador poderá;

5.4.1. Liberar o prestodor de serviços do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, contirmondo a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de prestação dos serviços: e

5.4.2. Convocar os demais prestadores de serviços visando iguol oportunidade de 
negociação.

5.5. Nõo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Atü de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção do contratação 
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminharó cópia atualizado da Ata 
de Registro de Preços aos órgõos participontes, se houver.

í ‘-

6. CLAUSULA SEXTA - DQ Ĉ ^̂ NCELAMENTO DQ REGISTRO

6.1. O prestador dos serviços terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 
odministrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando;

6.1.1. Não cumpriras condições da Ata de Registro de Preços:

Processo n° 635/20 J 5
Pregõo Presencia! n° 008/2015-SPP Pág. 4/18
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6.1.2. Não relirar a respectiva nota de empenho ou instaimento equivalente, ou nõo assinar 
o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. Nõo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornor superior àqueles 
praticodos no mercado:

6.1.4. Por razões de inieresse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Nõo mantiver as condições de habilitaçôo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços.

6.2. O prestador dos serviços poderá solicitar o cancelomento do seu registro de preços na 
oconrêncío de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrente de caso fortuito ou de forço moior,

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do prestador dos serviços aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CCDNTRATACÃQ COM OS PRESTADORES DE SERVIÇOS

7.1. A contrataçõo com o prestador de serviços registrado, de acordo com a necessidade do 
órgão, será formolizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de serviços ou outro instrumento similar, conforme disposto 
no artigo 62 da Lei n“ 8.666. de 1993.

7.1.1. AS condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 
Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderõo ser detalhados, em cada contratação 
específica, no respectivo pedido de contratação.

7.2. O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, ou assinar o Controto, se for o caso. sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceito pela Administraçõo.

7.3. A Contratada ficará obrigada a oceitar, nas mesmas condições controtuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. —\  '

.Processo rf 635/20IS
Pregõo Presencio! n“ 008/2015-SRP Pág. S/W
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7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

7.4. É vedada a subconiratação total do objeto do contrato.

7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nos condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratado deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante o vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todos as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir os dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência à Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO

8.1.0 prozo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, 
limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n® 
8.666, de 1993.

8.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo ò prorrogação contratual.

8.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em 
relação ò realização de uma nova licitação.

8.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

8.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a 
Administração, nos termos do artigo 87, inciso III, do Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os efeitos;

8.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to d a s .^ ^
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: ^

Prccssso r>° 635/2015
Pregõo Presencio! n° 008/20 )5-S,?P Póg. 6/J3
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8.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos 
ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ono de 
vigência da contratoçõo;

8.3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.

9. CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. A Contratada obriga-se o:

9.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

9.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em 
parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiois 
empregados, a critério da Administração;

9.1.3. fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta;

9.1.4. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer donos materiais e morais 
causados peta ação ou omissõo de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou p 
representantes, dolosa ou culposamente, à Administroção ou a terceiros; j

9.1.5. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor:

9.1.4. apresentar à Ccntratante, quando for o caso, o relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estor devidamente 
identificados por meio de crachá;

9.1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência nõo transfere 
responsabilidade à Administração;

9.1.8. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internos, quando for o caso:
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9.1.9. relatar à Administraçòo toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;

9.1.10. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todos as condições de habilitação e qualilicação exigidas na 
licitação;

9.1.12. nõo tronsferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, os 
obrigações assumidos, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.1.13. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do § T do art. 57 da Lei n® 8.666, de 1993.

9.2. A Contratante obriga-se a:

9.2.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada posso desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Editol e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência; A

9.2.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os ^  
apontamentos ò autoridade competente para as providências cabíveis; /
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9.2.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.2.5. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; v
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9.2.6. zelar paro qi.e durante toda a vigência do contrato seiarn mantidas, em 
compatibilidade con  as obrigações ossumidos pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificaçõo exigidas na licitação.

IQ. Cl ÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1.0 prazo para pagamento seró de até 30 (trinta) dias, 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

contodos o partir da data da

10.2. O pagamento somente seró efetuado após o “atesto", pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 
executados.

10,2.1. O “atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.

10.3. Havendo erro na opresentaçõo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ò 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficaró pendente até que a Contraloda providencie os medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-ó após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus paro a  Contratante.

10.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

10.5. O pagamento seró efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
no Banco da Caixa Ecóromica Federal Agência 2391, Operação 003, conta corrente n° 1599-4, 
conforme estobelecimento bancório indicado pela Contratoda, ou por outro meio previsto no 
legislação vigente.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

10.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura nõo tenho sido acordoda no contrato.

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratado nõo tenha 
concoiTido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista paro o 
pagamento oté a daki do efetivo pagamento, ò taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula:

f\
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EM = IX N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariomenle devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula;

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 
do efetivo pagamento

VP = Volor da Parcela em atraso

11. CLÁUSULA DFCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

11.1 Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de 
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de 1 
(um) ano, mediante a aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA).

11.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado;

a. Para o primeiro reajuste: o partir da data limite para apresentação das propostas 
constante do Edital;

b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu 
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

11.30 prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação 
contratual subsequente à data em que se completou o computo do interregno mínimo de 
I (um) ano, ou na data do encerramento do vigência do contraio, caso não haja 
prorrogoçõo.

11.3.1 Coso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reojuste.

11.3.1.1 Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser 
pleiteado opós o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado 
na forma prevista neste Edital. v
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1 \ .3.1.2 Caso, na doía da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o
novo índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de 
cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao 
reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de 
preclusão.

11.4 Os novos valores contratuais decorrentes do roojuste terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte;

a. A partir da data em que se completou o cômputo do intenregno mínimo de 1 (um) ano;

b. Em data futuro, desde que ocordoda entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros;

I 1.5 a decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da solicitação da Controlada.

11.6 Os reajustes serão formalizados por meio de opostilamento, exceto quando coincidirem 
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizodos por aditamento ao 
contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUCÃQ DO CONTRATO

12.1. A fiscalizoção da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 
qual competirá dirimir a.i dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
daró ciência à Administração.

12.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessória para o ^ ; 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
prestadora dos serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, 
de 1993. f

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todos as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventuolmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos ò autondode competente para as 
providências cabíveis.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 10.520, de 2002, a 
licitante/Adjudicatóiia que, no decorrer da licitação;

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a noto de empenho, ou não 
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata 
de Registro de Preços;

13.1.2. Apresentar documentação falso;

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;

13.1.7. Fizer declaraçõo falsa;

13.1.8. Ensejar o retoi damento da execução do certame.

13.2. A licitonte/Adjudicotária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subilem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item|s) prejudicado(s) ^  
pela conduta do licitante;

b. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
cinco anos: i

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Comete infração cdministrativo, ainda, nos termos da Lei n“ 8.666, de 1993, e da Lei n® 
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação;

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.3.2. Apresentar documentação falsa;
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13.3.3. Compodar-se de modo inidôneo;

13.3.4. Cometer fraude fiscal;

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, no Ata de Registro de Preços 
ou no instrumento de contrato.

13.4. A Contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficaró 
sujeifa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não ocarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Muita:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecuçõo total ou parcial da obrigaçõo assumida, podendo ser cumulada 
com a multo rTioratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Assembléia Legislativa de 
Alagoas, pelo prazo de até dois anos;

d  Impedimento de licitar e contratar com a Administraçõo Pública pelo prazo de até 
cinco anos; í

I

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurorem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou o penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:
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13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscai no recolhimenio de tributos;

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticcdos.

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-á em processo 
administrativo que osseguraró o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo do pena. bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados ò Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Divida Ativa e cobrados judicialmente.

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá set recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviado pela autoridade 
competente.

13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços n° 008/2015 e a proposta da empresa.

14.2. Nos casos omissos cplicar-se-õo as disposições constantes da Lei n° 10.520. de 2002, da Lei 
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
da Lei n“ 8.666, de 1993, subsidiariamente.

14.3. O foro para dirimir questões relativas ò presente Ata será o da Comarca de Maceió, Z' 
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.
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ANEXO I

TERMO DE REFERiNCIA

1. OBJETO

O presente Termo de Referência visa registro de preço paro locação de ar condicionado, 
tendo como objetivo a redução dos despesas orçamentárias e os impactos provocados na 
situaçõo patrimonial da entidade.

2. OBJETIVO

O projeto de viabilidade o registro de preço para locação de condicionadores de ar vem 
de forma a instruir e fornecer a entidade subsidios para a elaboração e implantação de Programa 
de Melhoria do Gasto Público..

Para alingir tal objetivo, a Assembléia identificou as estratégias de atuação e os 
mecanismos de informação necessários para manter o público-alvo informado sobre:

• As ações capazes de provocar alterações significativas de redução das despesas 
orçamentarias;

* As ações capaztjs de proporcionar uma boa qualidade do ar no local;

3. PÜBLICO-ALVO

3.1 O Projeto de viabilidade de locação deverá contemplar a Assembléia, visando 
proporcionar redução de custos e despesas, e aos seus empregados e a população alagoana 
que realiza visto a entidade um bom ambiente com qualidade no ar.

4. DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO
4.1 A Assembléia Legislativo deverá considerar prioritariamente para elaboração do 

projeto;
• Empresa com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA, no 

domicflio ou sede da licitante:
• A comprovaçòo do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data de 

abertura da proposta, profissional de nível superior (engenheiro mecânico), detentor de Atestado 
de responsabilidade técnica (ART's) para execução do serviço de características semelhantes, 
relativamente aos equipamentos relacionados neste termo de referência;

• A comprovação de o profissionoi ser detentor de responsabilidade técnica que se 
dará pela apresentação de certidão de acervo técnico emitida pelo CREA, podendo ser aceita 
certidão de acervo posto em atestado de capacidade técnica, comprovando o efetiva 
prestação dos serviços de carocterísticas semelhontes, relativamente aos equipamentos 
relacionados neste termo de referência;

• Solicitar que seja realizada a visita técnica pelo engenheiro responsável pelo 
empresa, nos locais de insfolações/manutençôes para que não haja desistência após a 
contratação devido aos valores;

• Solicitar que os equipamentos a serem instalado, sejam com Seio Procel A, e possua 
as funções inteligentes, para redução do consumo de energia elétrico;
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SEMPMA;
Possuir a Certidão da Secretaria Municipal de proteção ao Meio Ambiente 

Possuir a Certidão do iBAMA;

5. ESPECIFICAÇÕES

5.1 Locação com Manutenção e instalação de condicionadores de ar do tipo Split, 
conforme as seguintes especificações;

ITEM DESCRIÇÃO UM. QUANT.
01 CONDICIONADOR DE AR 9.000BTUS UND. 50
02 CONDICIONADOR DE AR 12.000BTUS UND. 50j__

CONDICIONADOR DE AR 18.000BTUS UND. 50
04 CONDICIONADOR DE AR 24.000BTUS UND. 10
05 CONDICIONADOR DE AR 30.000BTUS UND. i5
06 CONDICIONADOR DE AR 36.000BTUS UND. 10
07 CONDICIONADOR DE AR 60.000BTUS UND. 12

TOTAl DOS EQUIPAMENTOS 197

5.2 Os equipamentos serão entregues novos em pleno funcionamento e dentro das normas 
técnicas e ambientais inerentes;

5.3 Os custos de todo material com instaloção, manutenção corretiva e preventiva dos 
equipamentos locados será por conta da contratada:

5.4 A instalação dos equipamentos dependerá de ordem de serviço emitida pela 
entidade;

6. ASPECTOS GERAIS

6.1 O prazo de entrega dos equipamentos será de 15 dias após a emissão de solicitação 
da Ata de registro de preço;

6.2 A contratada deveró substituir os oparelhos locados que necessitarem de manutenção 
corretiva em sua oficina;

6.3 Efetuar as manutenções preventivas dos equipamentos que serão locodos conforme 
determinação da Resolução RE n° 09/2003 - ANVISA;

7. DO GESTOR

7.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. João Oliveira dos Reis Neto, Diretor DE Apoio Administrativo, designado gestor.

8. DO PAGAMENTO
8. ] O pagamento será efetuado, em oté 30 (trinta) dias úteis após o ateste da nofa fiscal/fatura.
8.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontrar-se 
adimplente com toda a documentação juridica, fiscal e trabalhista:
8.3 O pagamento será realizado, após a apresentação pela CONTRATADA dos seguintes
documentos; _ ,

a. Nota Fiscal devidamente preenchida;

'=focesson*ó35/20í5
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b. indicação do banco, agência e conta bancário da empresa que receberó o valor da 
prestação do serviço:

8.4, Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
8.5 À Assembléia só pagaró pela quantidade de máquinas solicitadas.

9. DOAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A CONTRATADA obriga-se a:
9.1.1 Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupçôo do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
CONTRATANTE ou ainda por coso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente 
comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
9.1.2. Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitàrios, taxas, impostos 
e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do 
objeto deste contrato:
9.1.3. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à 
CONTRATANTE OU a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou 
estranhos:
9.1.4. Observar para transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas ò 
embalagens, volumes, elc.:
9.1.5. Responsabilizar-se po- todos os ônus, relativos aos serviços a si adjudicados, inclusive frete, 
desde a origem até sua enirega no local de destino;
9.1.6. Obsenrar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação e de 
sua proposta;
9.1.7. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, torem vítimas 
seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda 
que verificado o acidente em dependências do CONTRATANTE:
9.1.8. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência 
de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, dispositivo legal ou 
regulamento, por sua parte.

10. DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Constituem atribuições da CONTRATANTE;
10.1.1. Promover o recebimento do objeto do presente contrato nos prazos fixados para tal;
10.1.2. Emitir nota de emoenho especificando os produtos e as quantidades, entregando-a a 
empresa Contratada ou remetendo-a por fax.
10.1.3. Pagar, no vencimento, o valor do fornecimento acordado;
10.1.4. Zelar pela boa operação e pelos bons cuidados com os materiais, zelando para que 
pessoas não autorizadas ou qualificadas manuseiem;
10.1.5. Publicor o resumo do Contrato, no Diório Oficia! do Estado do Alagoas, oté o quinto dia útil 
do mês seguinte ao da suo assinatura, contanto que isfo ocorra deniro de 20 dias a contar da 
referida assinatura.

11. DAS PENALIDADES
11,1. Em caso de inexecuçâo parcial ou total das condições pacluodas, erro ou mora na 
execução, garantida a prévia defesa, ficará a CONTRATADA sujeita ò$ sanções previstas na Lei 
8.666/93; ___ _
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D iário Á . Oficia
Maceió - quinta-feira 
18 de junho de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmentc confoi ine UH N° 7.397/2012

E s t a d o  d e  A la g o a s
Unidade Federativa do Brasil

Ano 103 - Número I l.i

Poder Legislativo

Assembléia Legislativa

ALAGOAS
Luiz Dantas Lima (PMDB) - Presidente 

Ronaido Medeiros (PT) -1 °  Vice-Presidente 
Thaise Guedes (PSC) - 2  ̂Vice-Presidente 

Severino Pessôa (PPS) - 3° Vice-Presidente 
Isnaido Bulhões (PDT) -1" Secretário 

Edval Caia (PSDB) - 2° Secretário 
Marcos Barbosa (PPS) - 3“' Secretário 
Jairzinho Lira (PRTB) - 4° Secretário 

Inácio Loiola (PSB) -1 °  Suplente 
Tarcizo Freire (PSD) - 2° Suplente

Poder Legislativo

3* COMtSSÀO DH ORÇAMENTO, FINANÇAS. 
PLANEJAMENTO E FXONOMIA.

CONVITE

Cuetiprttvloo que determina o art 4S, )>arâgrafo único .t.i Lei Completnenlar n” 101, 
dc 04 dc maio de 2000. ulterado pelo are 1* T)a Lei (.‘i mplcnicntai n- 131. ilu 27 
de maio dc 2009, venho convidar o público em gera) para paiticipar da Audiência 
Púhlica desra Comissão de Orçamento, Finanças, Planaiumento e Economia, no 
dia 2S de junho, às 9 00 hs, no Plenário desta Casa l.egislativa. com a finalidade dc 
discutir o Projeto de Lei n ' 54/2015. que estabelece a.s D relrwes Orçamentárias do 
Estado dc Alago,i.s para o Exercício Financeiro dc 2016. nos lermos do 2'* do art 
176 da Constituição Estadual.

Macciò, 17 de junho dc 2015.

Deputado RICARDO NEZINHO 
Piesidente

Protocolo 168089

ex t r a t o  d a  ata DE REGISTRO DEPREÇt. S K* PP 0080015 
PREGÃO PRF3ENCIAL PARA REGI.S TRO DE PREÇrJS N" 0080015 
PROCESSO N* 635/2015 
VALIDADE: 12 (doze) MESES
Aos 01 dias do mês dc junho do ano de 2015, a ASSE.MftLElA LEGISLATIVA DO 
e s t a d o  ALAGOAS, com sede na com sede na Praça D.im Pedro 11. s.'n‘'. Centro. 
Mactio/AL. inscrita no CNPJ sobo n° 12 343 976/000;-46, neste alo representada 
por sua Mesa Ditetoro. nn uso de suas atribuições legais.

Resolve REGISTRAR OS PRF.ÇOS para a contratação dos itens constantes ii,í 
propnsta vencedora uaiisctiia em Anexo de.sm Ala. conlhrme cspecitíc.içôt. 
do Termo ile Retêrcncia. que p,issa a lazer pane integranfc desta, tendo sido, « 
referidos preços, oferecidos pela empresa DS COMERCIO K SERVIÇOS LTDa 
- MH (CNPJ n“ 08.2o.v518.tü0()l-01), com .sede na Rua Dr José Milton Correia 
ii° 1.3 Baiiio poço, CliP 57 025-, no Município dc Maceió, neste alo tepre.seiliadt. 
pelo ,Sr Raíàcl Fcrieim Rodrigues, pon,tdotia) da Cáluia de Identidade iv 
99001274863 SSP/AL e CPf n°05S 099 J64-95, cuja proposta foi classificada civ 
l" lugar no certame 
DO OBJLTO
0  objeto desta Ata ê o registro de prcçtis para contratação do serviço continuado 
de l.ociiçâo de condicionadores de ar mediante o regime de empieitada por preço 
unitário,, visando atendei às necessidades da Asseniblcia legislativa de Alagas 
conforme descrição, quantidades e valores descritos em Anexo 
DO VAI OR
O valor global desta Ala é dc RJ 445.020.011 (quatrocentus c quarenta c cinco ir.i, 
e vinte reais).

Protocolo 16809(1

EXTRAtü DO CONIR.ATl.) DE PRESTAÇÃO DF. SERVIÇOS Dl 
i*OUNtCIME\TO DF REFEIÇÃO (ALMOÇO) QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A ASSE.MHLEIA LEGISLATIVA DL ALAGOAS. E A EMPRESA REGO &  

ALMEIDA LTDA

PROCESSO N“ 641/2015
CO V m  aTO N" 641.12015 PP n° 004/2015

A ASSEMULE1A LEGISLATIVA DO I5STADO AlJVOOAS. com sede na com 
.sede na Praça Dom Pedro II. s/rÇ, Centro. Maceiá'AL. iiwcrita no CNPJ s*'b o n“ 
12.343.976/0001-46. ne-itc alo representada pur sua Mesa Diietoia. mi uso de suas 
atribuiçõc.s legais, donuame deiiommudo(a| simplesmente CONTRATANTE, e a 
emptesa REGO & ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ sub o n-” 07.664.3 i à-tOOOl - 
00. cum sede na Rua dots dc dezembro, .antiga praça Dom Pedro II, n ' SS, bairro do 
centro, CEP. 57 020-130, no Municiprode Maceió, denominadaCONTR.ATa DA. 
neste ato representada |v:lo(a) Sr. William.s Rego dc Almeida. portador(a) da 
Cédula dc Identidade n 029987 CTPS.'AI, e CPF n” 678 527 924-3.1, tendo em 
vista 0 que consta no Processo n“ 641/2015 e o fcsultadrr final do Pregão Presenciai 
n" ÜÍI4/20I5, com fuiKlimcnto na Lei it” 8 666. de 1993, e demais legislações 
correlatas, resolvem celebrar o presente instrumeniu. mediante as cláusulas c as 
condições .segointes 
DO OBJETO
ü  contrato u:m cu.nit< objeto a prestação dc seaiçus continuados de fomecimenu) 
de refeição (almoço), vsando atender ás necessidades da Assembléia Legi:d3nva 
de Alagoas conforme csfiecificações e quamiiaiivos estabelecidos m  Termo de 
Referêm id c no Edital c seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela 
Contratada, constantes cm Anexo deste instrumento.
DO VALOR DO CONTRATO
U valor umlano (xir refeição c dc RS 22.00 (vime e dois reaisl .Rendo 20 refeições 
por dia Valor global estimado de RS 116 160,(10 (cento c dezesseis md cento c 
sessenta reais.
DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
ü  prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da dauí da sua 
assinatura, podendo, por interesse da .Administração, ser prorrogado por periodus 
.suces-sivos. limitado a sua duração a 60 (,se.sscnla) me.scs, nos tcrm«.>s do lociso II do 
artigo 57, da I ci i f  S.óéo. dc 1993 
DA DOTAÇ.ÃO ORÇA MENTA RIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão á coma dc recursos 
específicos consignados cm urçamcnlo pAÍprio para esic exercício. n.t dotação 
abaixo discriminada;
Rubrica 3. .3 90 39 
Fonte. 0100

Protocolo 168091
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PROCESSO N« 635/2015

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2015

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS, loma público paro conhecimento dos 
interessados que na doto, horário e local indicados tará realizar licilaçõo na modalidade PREGÃO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, na tomna PRESENCIAL, do tipo menor preço, mediante o regime de 
empreitada por preço unitário, contorme descriçõo contido neste Edital e seus Anexos. O 
procedimento licitatório obedecerá á  Lei n° 10.520. de 2002. à Lei Complementar n” 123. de 2006. 
à Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente ò Lei n” 8.666, de 
1993, bem como ò legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Dota do abertura dá sessão pública: 22 de maio de 2015 

Horário: 10:00 (dez horas -  horário local)
Endereço: Praça Dom Pedro li, s/n. Centro, Moceió/AI, 
auditório do Assembleio Legislativo de Alogoos_____________

1. DO OBJETO

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preço para locação de ar condicionado, com
execução indireto mediante o regime de empreitoda por preço unitário, visando atender às 
necessidades do Assembleio Legislativa de Alagoas, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será subdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultondo-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá, 
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende 
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado seró o menor preço TOTAL por lote, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto òs especificações do objeto,

1.4. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois coda lote é composto por 
itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si. não ocasionondo assim 
restrições no concorrência, na medida em que bs empresas pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena 
capacidade para a execução total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-se a
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2.2.2. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços.

2.2.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nôo poderá 
exceder, na totalidade, oo quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

2.2.4. Em coso de eventual inadimplemenio contratual, caberó ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao prestador de serviços faltoso, 
comunicando o fato ao órgão gerenciador.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessodos pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao  objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigêncios. inclusive quanto ó documentação, constantes deste Edital e 
seus Anexos.

3.2. Não seró admitido nesta licitação o participação de pessoas jurídicas:

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvêncla, judicialmente 
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial:

3.2.2. Em dissolução ou em liquidação:

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos 
termos do artigo 87. inciso III. da Lei n° 8.666. de 1993:

3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002:

3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 
sanção restritivo de direito decorrente de infração odministrativa ambiental, nos termos do 
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998:

3.2.6. Que tenham sido declorodas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública:.

3.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiarias entre si;

Processo n* 635/20^5
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4.4. Os documentos poderão ser apresentados em originol. em cópia autenticada por cartório 
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no inicio 
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou aindo por meio de publicoção 
em órgôo da imprensa oficial.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-ò em sessão pública, na data. horório e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase 
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

5.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n” 11.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo 
anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
n ' 123, de 2006:

5.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedaçães do artigo 3°, parágrafo 4” , do Lei Complementar n° 123. de 2006, 
não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portento, não 
deverá apresentar a respectiva declaração.

5.1.3. Em se tratando de Microemnreso IMEI ou Emoreso de Pequeno Porte lEPPI. deveró ser 
apresentada também a certidão expredida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 
Pessoas Juridicas, confonne o caso, que comprove o condição de ME ou EPP. dentro do 
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 
60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do 
tratamento diferendodo previsto na Lei Complementor n° 123, de 2006;

5.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 5.1.1 e 5.1.2 poderão ser produzidas de 
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o 
representante credenciado possua outorga de poderes para tanto.

5.1.4. Envelopes da proposla de preços e da documentação de habilitação, separodos. 
fechados e rubricodos no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontois, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS 
PREGÃO PRESENCIAL N" ^ 2 0 ^
(RAZÀO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX
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6.I.2 .I.N 0 preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da 
execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

i,l,3 . Prazo de validade da proposta nõo interior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da sua apresentaçôo,

6.2, A apresentação do proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
executor os serviços nos seus termos, em quontidodes e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quondo requerido, sua substituição.

6.2.1. A Contratada deverá arcar com o õnus decorrente de eventual equivoco no 
dimensionamento dos quantitativos de suo proposta, inclusive quanto oos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, coso o previsto 
inicialmente em sua proposta nõo seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 
57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que nõo 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidodes ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ala.

7.3. O Pregoeiro classificará o autor do proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente ò de menor preço, para participação na fase de lances.

7.3.1. Quando não forem verificados, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará ás melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lonces verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbois pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.
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8.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate serò aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no Pais:

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras:

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no Pais.

8.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o 
qual os licitantes serão convocados.

8.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com 
o licitante poro que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.7. Após a negodaçõa do preço, o Pregoeiro iniciaró o fase de aceitaçõo e julgamento da 
proposta.

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1.0  Pregoeiro examinará a proposto classificoda em primeiro lugor quanto ò 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

9.2.0  licitonte deverá apresentar o planilha de preços, com os respectivos valores 
readequodos ao lance vencedor, indicondo morco, fabricante, modelo, tipo, ano de 
fabricação e demais dados pertinentes os móqunas disponiveis para locoção, observadas as 
especificações constantes do Termo de Referência.

9.3. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o 
detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exeqüibilidade, sob pena de não 
aceitação da proposta,

9.4. Serõ desclassificada a proposta final que:

9.4.1. Contenha vidos ou ilegalidades:
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10.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório competente ou para ser autenticado pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de 
Apoio no própria sessão, contorme torem sendo abertos os envelopes de habilitação, 
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em 
órgão da imprensa oficial.

10.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

10.3.1. Relativos ò Habilitação Jurídico:

a. No coso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais 
alterações:

0.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de 
identificação do titular da empresa:

b. No coso de sociedode empresário ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junto Comercial da respectiva sede, acomponhados de todas as eventuais alterações 
ou da consolidação respectiva:

b.l.Os documentos ocima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de 
identificação de seu(s) adminisfrador(es):

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoos Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s) 
seu(s) administrador(es);

d. No caso de cooperativa:

d.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junto Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Juridicas do respectiva sede;

d.2.0  registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971:

d.3. O regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com ata da assembléia que 
os aprovou:

d.4. Os editois de convocação dos três últimos ossembleias gerais exfraordinórias;
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10.3.2.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrado no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, deverá apresentar toda 
a documentação exigida para eteito de comprovação de regularidade tiscal. mesmo 
que esta apresente algumo restrição, sob pena de ser inabilitado.

10.3.3. Relativos ò Quolificacôo Econômico-Rnonceiro:

a. Certidão negativa de falência ou recuperaçôo judicial, ou liquidação judicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissõo desta, expedida o menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 
apresentação:

b, Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigiveis 
e apresentados na formo da lei, devidamente protocolados e chancelados pela Junta 
Comercial da respectiva sede, inclusive com os termos de abertura e encerramento, que 
comprovem o boa situoçôo financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
boioncetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando 
encerrados hó mais de 3 (três) meses da doto de apresentoção da proposta:

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade:

b.2. As empresas conslituidas no exercicio em curso deverão apresentar cópia do 
balanço de abertura ou cópia do Hvro diário contendo o bolanço de abertura:

b.3. Caso o licitonte seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 do Lei n° 5.764, 
de 1971, ou de uma declaração, sob os penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador;

b.4. A boa situação finoncara do licitante seró avaliada pelos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvêncio Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que I (um), 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 
balanço patrimonial e apresentados através de demonstrativo de cálculo dos 
referidos Índices, assinado por contador ou por outro profissionol equivolente. 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade:

_ Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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10.7. No julgamento da habilitaçõo, o Pregoeiro poderá sonar erros ou falhas que nõo alterem 
o  substância dos documentos e sua validade juridica, medionte despacho fundamentado, 
registrado em a la  e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia paro fins de 
habilitação.

10.8. Constatado o atendimento òs exigências de habirtaçõo fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.

10.8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativo 
enquadrado no ortigo 34 do Lei n° 11.488. de 2007. havendo alguma restrição na 
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-ã assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual periodo, poro o regularização da documentoção, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negotivas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.

10.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 
concedida pela Administração quando requerido pelo licitante, a não ser que exista 
urgência no contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

10.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem ocontecerã no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardondo-se os prazos de regularização 
fiscal para a abertura da fase recursal.

10.8.4. A nâo-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito ò contratação, sem prejuízo dos sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 
1993, sendo facultado ò Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação.

10.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes 
presentes, os lonces finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao 
julgomento, devendo a Ato ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final, contendo a planilha atualizada dos preços e eventuais justificativas 
apresentadas pelo proponente vencedor, bem como as indicações de marca, tabricante, 
modelo, tipo, ono de fabricaçõo e demais dados pertinentes as máquinas disponíveis para 
locação, observadas as especificações constontes do Termo de Referência, deverá ser 
encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.
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13.1.0 objeto do licitação será odjudicodo oo licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro. coso nõo hojo interposiçõo de recurso, ou pelo autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após o tose recursol. constatado o regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologodo o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de prestadores de serviços a serem registrados, convocará os 
interessados poro, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocoção, proceder á 
assinatura da Ata de Registro de Preços, o qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, 
teró efeito de compromisso de prestação de serviços, nas condições estabelecidas.

14.1.1. O prozo previsto poderó ser prorrogado uma vez, por igual penodo, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

14.2. No caso de o licifonfe vencedor, após convocodo. não comparecer ou se recusar o 
ossinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstos neste EcSIal e seus 
Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitado o ordem de classificação, 
poro, após feita a negoçiaçõo. verificada a aceilabilidode da proposta e comprovados os 
requisitos de hobiífaçõo, assinar o Ato.

14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ala aos órgãos participantes, se houver.

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A Ata de Registro de Preços teró vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura.

15.1.1. É admitido o  prorrogação excepcional da vigência do Ato desde que o prazo total 
de vigêncio. computado a prorrogação, não ultrapasse 01 (um) ano.

16. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO

14.1. A alleroção da Ala de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina previsto no Minuto de Ala anexa ao Edital.

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS PRESTADORES DE SERVIÇOS
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18.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo ò prorrogaçõo contratual.

18.2. Todo prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 
mercodo ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 
visando o assegurar a manutenção do contratação mais vantajosa para a Administração, em 
relação ò realização de uma nova licitação.

18.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

18.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedido de contrator com a 
Administração, nos termos do artigo 87, inciso III, do Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido 
declarada inidôneo paro licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os efeitos:

18.3.2. A Contratado não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidos, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

18.3.3. A Contratada não concordar com o eliminação, do valor do contrato, dos custos 
fixos ou varióveis não renovóveis que jó tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano 
de vigência da contratação:

18.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçôo de termo aditivo.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato.

20. DO PAGAMENTO

20.1.0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Rscal/Fatura pela Contratada.

20.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 
Nota Rscal/Fotura apresentoda pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 
executados.

20.2.1. O “atesto" fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Rscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
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N = Número de dias entre o dato limite prevista para o pagamento e a data 
do efetivo pagamento

VP = Valor do Parcela em atraso

21. DO REAJUSTE

21.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de 
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o inferregno mínimo de 1 (um) 
ano. mediante a aplicoção do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

21.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será conlado:

a. Poro o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentoção dos propostas 
constante do Edital:

b. Poro os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu 
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

21.3. O prazo para a Contratada solicitar o reojuste encerra-se na dota do prorrogação 
contratual subsequente ò data em que se completou o computo do interregno minimo de I 
(um) ano, ou na data do encerramento do vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

21.3.1. Caso a Contratado não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá o preclusão do direito oo reajuste.

21.3.1.1. Se a  vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser 
pleiteado após o decurso de novo interregno minimo de 1 (um) ano, contado no tormo 
prevista neste Edital.

21.3.1.2. Caso. na dato da prorrogação contratual, oinda nOo tenha sido divulgado o 
novo Índice de reajuste odotodo, o Controtodo deverá solicitar a inserçOo de cláusula no 
termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido 
tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusOo.

21.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 
observqndo-se o seguinte:

a. A partir da data em que se completou o computo do Interregno minimo de I (um) ano:

b. Em data futura, desde que acordqda entre as partes, sem prejuízo do contagem de 
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros:
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b. Impedimento de licitar e de contratar com o Administroção Pública, pelo prazo de até 
cinco anos:

23.2.1. A penalidade de multo pode ser aplicada cumulativamente com os demais sanções.

23.3. As infrações e sanções relativas a 
previstas no Termo de Referência.

atos praticodos no decorrer da coniralaçõo esfôo

23.4. A aplicoçõo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ó em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla detesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

23.5. A autoridade competente, no aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo do pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o principio da proporcionalidade.

23.6. As multas serõo recolhidas em tavor da Contratante, no prazo máximo de tO (dez) dias, a 
contar da data do recebimento do comunicação envioda pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.

23.7. As sanções aqui previstros sõo independentes entre si, podendo ser aplicados isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Até dois dias úteis antes da data fixado para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatririo do 
pregão.

24.1.1. Acolhida a impugnaçõo contra o ato convocatório, seró designada nova data para 
a realização do certame, observando-se as exigências quanto ò divulgação das 
modificações no Edifal.

24.2. Nõo serõo admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os 
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu 
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgõo.

24.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo insfrumenfo de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, o alteração nõo afetar a formulação das propostas.
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24.13. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e 
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a 
emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio 
punho ou reduzido a termo na ata da sessão pública:

24.14. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da dispufa enfre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.15. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 
caso fortuito, aceitável a juizo do Pregoeiro;

24,14. Em caso de divergência entre disposiçõo do Edital o dOS demgis peçgs que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital.

24.17. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço 
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 09 horas às 14 horas.

24.17.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através do site:
www.assembleio.ol.aov.br:

24.18. Os autos do processo administrativo permonecerão com vista franqueada aos 
inieressodos no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário 
das 09 horas òs 14 horas.

24.19. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia do íntegro do edital e de seus 
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo do reprodução gráfica de tais documentos, nos 
termos do artigo 5”, III, da Lei n“ 10.520. de 2002.

24.20. Nos casos omissos oplicor-se-ão os disposições constantes da Lei n” 10.520, de 2002, da 
Lei Complementor n ' 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
e da Lei n“ 8.666, de 1993, subsidioriamenle.

24.21. O toro para dirimir questões relativas oo presente Edital será o da Comarca de Maceió, 
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Maceió/AI, 06 de maio de 2015

Emífia Harumi Andrade Kishishita 

Pregoeiro
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•  A comprovação de o profissional ser detentor de responsabilidade técnica que 
se dará pela apresentação de certidão de acervo técnico emitida pelo CREA. podendo ser 
aceita certidão de acervo posta em atestado de capacidade técnica, comprovando a 
efetiva prestação dos serviços de características semelhantes, relativamente aos 
equipamentos relacionados neste termo de referência;

• Solicitar que seja realizada a visita técnica pelo engenheiro responsável pela 
empresa, nos locais de ínstalações/manutenções para que não haja desistência após a 
contratação devido aos valores;

• Solicitar que os equipamentos a serem instalado, sejam com Selo Procel A, e 
possua as funções inteligentes, para redução do consumo de energia elétrica;

• Possuir a Certidão da Seaetaria Municipal de proteção ao Meio Ambiente -  
SEMPMA;

• Possuir a Certidão do IBAMA;

5. ESPECIFICAÇÕES
5.1 Locação com Manutenção e instalação de condicionadores de ar do tipo Split, 

conforme as seguintes especificações:

ITEM DESCRIÇÃO UM. QUANT.
01 CONDICIONADOR DE AR 9.000BTUS UND. 50
02 CONDICIONADOR DE AR 12.000BTUS UND. 50
03 CONDICIONADOR DE AR 18.000BTUS UND. 50
04 CONDICIONADOR DE AR 24.000BTUS UND. 10
05 CONDICIONADOR DE AR 30.000BTUS UND. 15
06 CONDICIONADOR DE AR 36.000BTUS UND. 10
07 CONDICIONADOR DE AR 60.000BTUS UND. 12

TOTAL DOS EQUIPAMENTOS 200

5.2 Os equipamentos serão entregues novos em pleno funcionamento e dentro das 
normas técnicas e ambientais inerentes;

5.3 Os custos de todo material com instalação, manutenção corretiva e preventiva 
dos equipamentos locados será por conta da contratada;

5.4 A instalação dos equipamentos dependerá de ordem de serviço emitida pela 
entidade;

6. ASPECTOS GERAIS
6.1 O prazo de entrega dos equipamentos será de 15 dias após a emissão de 

solicitação da Ata de registro de preço;
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9.1.6. Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta 
contratação e de sua proposta;
9.1.7. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, 
forem vitimas seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em 
conexão com estes, ainda que verificado o acidente em dependências da 
CONTRATANTE;
9.1.8. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em 
decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, 
dispositivo legal ou regulamento, por sua parte.

10. DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Constituem atribuições da CONTRATANTE:
10.1.1. Promover o recebimento do objeto do presente contrato nos prazos fixados para 

tal;
10.1.2. Emitir nota de empenho especificando os produtos e as quantidades, entregando- 
a a empresa Contratada ou remetendo-a por fax.
10.1.3. Pagar, no vencimento, o valor do fornecimento acordado;
10.1.4. Zelar pela boa operação e pelos bons cuidados com os materiais, zelando para 
que pessoas não autorizadas ou qualificadas manuseiem;
10.1.5. Publicar o resumo do Contrato, no Diário Oficial do Estado da Alagoas, até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, contanto que isto ocorra dentro de 
20 dias a contar da referida assinatura.

11. DAS PENALIDADES ^
11.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, emo ou mora na 
execução, garantida a prévia defesa, ficará a CONTRATADA sujeita às sanções previstas 
na Lei 8.666/93;
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1.1.1. A descriçôo e o especificação detolhoda do setviço e dos torefos que o compõem 
conslom do Termo de Referência.

1.1.2. "Poro o perfeifo"execução dos serviços, o Contratado deverã'disponibilizõrõs mõferiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com qs termos do_proposta, 
promovendo, quondo requerido, sua substituição.

1.2. A existência de preços registrados não obriga o Administroção o firmar as contratações 
que deles poderão odvir. tocultondo-se a realização de licitação específica paro a 
controtoção pretendida, sendo assegurada oo beneficiário do Registro a preferência de 
contratação em igualdade de condições.

2. CLÁUtlULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desto Ata é de R$ xxxx  (XXXXXXXXXXXX). distribuídos da seguinte forma:

N® LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

XXX NOME DO LOTE VENCIDO PELA 
EMPRESA

R$ XXXXXX R$ XXXXXX

3. a  Âli.SUI A TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O árgão gerenciador será o Assembleio Legislativa de Alagoas.

3.2. Poderá utilizar-se da Ala de Registra de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade do 
Administração que não tenho participado do certame, mediante prévio consulta oo órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovado o vantagem e respeitados, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidos na Lei n" 8.666. de 1993.

3.2.1. Caberá ao prestador de serviços beneficiório do Ata de Registro de Preços, 
observodos os condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação 
dos serviços, independentemente dos quantitativos registrados em Ala. desde que esto não 
prejudique as obrigações anteriormente ossumidas.

3.2.2. As contratações odicionois o que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Reg'rstro’de 
Preços.
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5.4.1. Liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se o 
comunicação ocorrer antes do pedido de prestação dos serviços: e

5.4.2. Convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de 
negociação.

5.5. Não havendo êxito nos negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis poro obtenção do contratação 
mais vantajosa.

5.4. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

4. Cl ÂII.SütA SFXTA - DO CANCFLAMENTO DO RFGISTRO

6.1.0  prestador dos serviços teró o seu registro cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivolente, ou não assinar 
o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

4.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado:

6.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas:

6.1.5. Não manfiver as condições de habilifaçõo durante a vigência do Ala de Registro de 
Preços.

4.2. O prestodor dos serviços poderó soScilar o cancelamento do seu registro de preços no 
ocorrência de falo superveniente que venha comprometer a perfeito execução contratual, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior.

4.3. Em qualquer das hipófeses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do prestador dos serviços aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS PRESTADORF.S DF .SFRVICOS
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8.1.0 prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, o partir do data da sua 
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por periodos sucessivos, 
limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n° 
8.666, de 1993.

8.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à  protrogoção contratual.

8.2. Toda prorrogação de contratos será precedido da realização de pesquisas de preços de 
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades do Administração Pública, 
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para o Administração, em 
relação à realizoçõo de uma nova licitação.

8.3. O contrato não poderó ser prorrogado quando:

8.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a 
Administração, nos termos do artigo 87. inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido 
declarada inidônea para licitar ou contratar com o Administração Pública, enquanto 
perdurarem os efeitos:

8.3.2. A Contratado não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.3.3. A Contratada não concordar com a eliminoção. do valor do contrato, dos custos fixos 
ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de 
vigência da cantratoção:

8.3.4. A prorrogaçãa de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. A Contratada obriga-se a:

9.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais:

9.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em 
parle, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se 
verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiois' 
empregados, a critério da Administração:
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9.2. A Contratante obriga-se a:

9.2.1. proporcionar todas as condições paro que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência:

9.2.2. exigir o cumprimento de todas os obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

9.2.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as folhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos ò autoridode competente para as providências cabiveis:

9.2.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção:

9.2.5. pogar ò Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na torma do controto:

9.2.6. zelar para que durante toda a vigência do controto sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1.0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias. contados a partir da data da 
apresentação da Nota Rscal/Fatura pela Contratada.

10.2.0  pogamento somente será efetuado após o "otesto". pelo servidor competente, da 
Noto Rscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 
executados.

10.2.1. O “atesto" fica condicionado à verificação da conformidode da Nota Rscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivomente prestados.

10.3. Hovendo erro na apresentação da Nota Rscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ò 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeço a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-ó após a comprovação do regulorizaçõo da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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c. Para o primeiro reajuste: a partir da dato limite para apresentação das propostas 
constante do Edital:

d. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu 
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

i 1,3 O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na dato do prorrogação 
contratual subsequente à data em que se completou o computo do interregno mínimo de 
i (um) ono, ou na data do encerramento do vigência do contraio, coso não haja 
prorrogação.

11.3.1 Coso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorreró a preclusão do direito ao reajuste.

11.3.1.1 Se o vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser 
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano. contado 
na forma prevista neste Edital.

11.3.1.2 Coso, na data da prorrogação contratual, ainda não lenha sido divulgado o 
novo índice de reajuste adotado, o Contratado deverá solicitar a inserção de 
cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao 
reajuste, a ser exercido tõo logo seja divulgado o novo índice, sob pena de 
preclusão.

11.4 Os novos valores contratuais decorrentes do reojuste terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte:

c. A portir do data em que se completou o computo do interregno mínimo de I (um) ano:

d. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periadicidade paro concessão dos próximos reajustes futuros:

11.5 A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
contados a partir da doto da solicitação do Contratada.

11.6 Os reajusies serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com o prorrogaçõo contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao 
contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGLINHA - DO CONTROl E DA EXPCUCÃO DO CONTRATO
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13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

13.2. A licitante/Adjudicatória que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pelo conduta do licitante:

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
cinco anos:

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n“ 
10.520, de 2002, o Contratada que, no decorrer da contratação:

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato:

13.3.2. Apresentar documentação falsa;

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;

13.3.4. Cometer fraude fiscal;

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, no Ata de Registro de Preços 
ou no instrumento de contrato.

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas na subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por foltos leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecuçõo total ou pardal da obrigação assumida, podendo ser cumulada
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13.8.1. Coso a Contratanie determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicoção enviada pela autoridade 
competente.

13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser opiicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA.S DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços n“ ̂ / 2 0 §  e a  proposto do empresa.

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Lei n° 10.520. de 2002. da Lei 
n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
da Lei n” 8.666, de 1993, subsidioriamente.

14.3. O foro poro dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Maceió, 
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Maceió, XX de XXXXXX de XXXX.

Representante do Órgão

Representante da Empresa
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N» 635/2015 

CONTRATO N» PP^20>(X

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
de gr condicionados QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 (A) 
DIGITAR OJTOMÊPO ÓR<ãO OUJNHDAp^ÇITAmf, E 
A EMPRESA XXXXXXXXXX.

_________ 0(A| g fGITAR Õ NÕMÊ DO ÓRGÃO ÕU ÊNTIDADE LICITANTE, com sede na Üigit®
êndereco do órgão ou entidade licitonterinscritolo) no CNPJ sob o n°^(XXXXXX)9Qi& neste ato 
representado por^digitqr oorne e carao/funcõo da outoridade competente', no uso de suos 
atribuições legais, doravante denominadojaj simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n« XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no 
Municipio de XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(o] Sr(a). XXXXXX, 
portador(a) da Céduia de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, tendo em vista o que consta no 
^ c e ^  n° bigitor n” do processo administrativo', e o resultado tinal do Pregão Presencial n° 
!^/20XX, com fundamento no Lei n° 8.666, de i993, e demais legislações correlotas, resolvem 
celebrar o presente instrumento, mediante as clóusuias e as condições seguintes:

1 Cl ÁÜ.SÜI A PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1 O contrato tem como objeto a prestação de serviços continuados de locação de gr 
condicionados (loteis] g ser(em) contrqtodo(s)), visando atender às necessidades do(a) fdigíigE 
bnom e do órgão ou entidade licitoniãconforme especificações e quantitotivos estabelecidos 
no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de ocordo com os valores ofertados pela 
Contratada, constantes em Anexo deste instnjmenio,

i ,2 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Editai do Pregão 
Presencial n° Í ^ 2 0 § ,  com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2 CLÁUSULA segunda -  DO REGIME DF EXECUÇÃO

a. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de
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4.1.7. responsobilizor-se por todas os obrigações trabalhistas, sociais, previdendótias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não tronsfere 
responsabilidade à Adminrstraçõo;

4.1.8. instruir seus empregadas quanto à  necessidade de acatar as orientações da 
Adminrstraçõo, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internos, quando tor o caso;

4.1.9. relator ò Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;

4.1.10. não permitira utilização de quolquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem pennitir o utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabolho noturno, perigoso ou insalubre:

4.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habirtação e qualificação exigidas na 
licitoção:

4.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer dos prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuto de contrato:

4.1.13. arcar com o ônus decorrente de eventuol equivoco no dimensionamento dos 
quantitotivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmenfe em suo proprosta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 do Lei n° 8.666, de 1993.

5 Cl ÁUSül A QUINTA -  HA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO ^

a. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 
Referência.

6 CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGACÕE.S DA CONTRATANTE 'Jí.

a. A CONTRATANTE obriga-se a:

i. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

ii. exigir o cumprimento de todas os obrigações assumidos pela CONTRATADA,
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8.3 O contrato não poderá ser proirogado quorxJo:

8.3.1 A Contratado esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a 
Administração, nos termos do artigo 87, inciso III, do Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha 
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os efeitos:

8.3.2 A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.3.3 A Controtado não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos 
fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no 
primeiro ano de vigência da contratação:

8.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

9 CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

a. O prazo paro pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados o partir da data da 
apresentação do Nota Rscal/Fatura pela CONTRATADA.

b. O pagamento somente será etetuado após o "atesto", pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Faturo apresentado pelo CONTRATADA, que conteró o 
detalhamento dos serviços executados.

i. O "atesto" fico condicionado à verificação da confomiidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 
prestados.

c. Havendo erro ria opresenloção da Noto Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes á controtação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficoró pendente até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização do situação, não acarretando qualquer ônus para 
a CONTRATANTE.

d. Antes do pagamento, a Contratante realrzará consulta aos sítios oficiais, para 
verificar a manutenção dos condições de habilitação da Contratada, devendo o 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
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f. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir do data do fato gerador que deu 
ensejo oo último reajuste ocorrida ou precluso.

c. O prazo para o Contratada solicitar a reajuste encerra-se na data da prorrogação 
contratual subsequente ò dota em que se completou o computo do interregno 
mínimo de I (um) ono, ou na data do encerramento da vigência do controto. caso 
nõo haja prorrogaçòo.

i. Caso a Contratoda nõo solicite o reajuste tempestivamente, dentro do 
prazo acima fixodo, ocorrerá a preclusõo do direito ao reajuste,

t. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só 
poderá ser pleiteado após o decurso de novo interregno minimo de 
1 (um) ano, contado rta forma prevista neste Edital,

2. Caso, no dato do prorrogaçòo contratual, ainda nõa tenha sido 
divulgado o novo índice de reajuste adotado, a  Contratado deveró 
solicitar a inserção de clóusula no termo aditivo de prorrogação que
resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja 
divulgado o novo índice, sob pena de preclusõo,

d. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte:

e, A partir da data em que se completou o cómputo do interregno minimo de 1 (um) ano:

f. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros:

e. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data do solicitação da Contratada.

f. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando 
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados 
por arStamento ao contrato.

I I  CLÁUSULA ONZE -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados em orçamento próprio paro este exercício, na dotação 
abaixo discriminada:

Processo n®ó35/20/5
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13 CLÁUSULA TRF7E - DAS AITERACÕES

a. Eventuais alterações contratuais reger-se-õo pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666. de 1993.

b. A CONTRATADA ficará obrigada o  aceitar, nas mesmas condições controtuais, os 
ocréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado da contrataçõa.

i. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

14 CLÁUSULA CATOR7F - DAS INFRACÒFS F DAS SANCÒES ADMINISTRATIVAS

a. Comete infraçõo administrativo, nos termos da Lei n” 8.666. de 1993. e da Lei n" 
10.520. de 2002. a CONTRATADA que. no decorrer do contratação;

i. Inexecutar total ou parcialmente o contrato:

ii. Apresentar documentação falsa:

iii. Comportar-se de modo inidõneo:

iv. Cometer fraude fiscal:

V. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

b. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará 
sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

f. Advertência por faltas leves, assim entendidas camo aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação:

g. Multa:

g.t. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias:

g.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecuçõo total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
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i. Caso a Contratante determine, o multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias. a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

g. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicados 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas 
cabiveis.

15 CtÁlI.SÜLA QUINZE-DA RESCISÃO CONTRATUAL

a. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 
8.666. de 1993:

i. o nõo cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos;

ii. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos:

iii. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administroção o comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados;

iv. o atraso injustificado no inicio do serviço:

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração:

vi. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou pardal, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato:

vii. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores:

viii. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 
§ 1” do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993:

ix. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência éivil;

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA:
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i. determinada por a lo  unilateral e escrita da Administração, nos casos 
enumerados nas cláusulas 15.1.1 o 15.1.12, 15.1.17e 15.1.18:

ii. omigável, por acordo entre as partes, reduzida a tenno no processo, desde 
que haja conveniência para a Administração:

iii. judicial, nos lermos da legislação.

d. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada do autoridade competente.

e. Quando a rescisão ocorrer com base rtas cláusulas 15.1.12 a 15.1.17. sem que haja 
culpa da CONTRATADA, será esto ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito o:

i. pagamentos devidos pela execução do Contraio até a dato da rescisão.

f. A rescisão por descumprimento das cláusulos contratuais acarretará a execução 
do garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 
muitos e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 
decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuizos causados à CONTRATANTE, além 
das sanções previstas neste instrumento.

g. O termo de rescisão deverã indicar, conforme o caso:

i. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

ii. Relação dos pogamentos já efetuados e ainda devidos:

iii. Indenizações e multas.

16 Cl ÁÜ.SÜLA DEZE.S.SFK - DO.S CASO.S OMIS.SO.S

a. Os casos omissos ou situações nõo explicitadas nas cláusulas deste Contrato serõo 
decididos pela CONTRATANTE, segundo os disposições contidas no Lei n° 10.520, de 
2002, na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 
como nos demais regulamentos e normas administrativas correlatas, que fazem 
parte integrante deste Contrato, independentemènte de suas transcrições.

17 CLÁUSULA DEZESSETE-DA PUBLICAÇÃO
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Nome:

CPF n°:

Identidode n°:

Nome:

CPF n«:

Identidade n°:

ANEXO DO CONTRATO N» PPXX/20XX

Este documento é porte do Çonlroto acima referenciado, celebrado entre o(a) oiqiTplolpomèliJo. 
gW^g lS W iS iSSBéllibtSfitl^; e a empresa XXXXXXXXXX. cujos itens e respectivos preços estõo a 
seguir descritos no proposto de preços anexoda, em face da realização do Pregão Presencial n°
® 2 0 S -

Processo n® 635/20 í 5
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(assinatura)

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO -  ART. 4°. INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002 
(colocar em (Xipel timbrado do licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° }QÇ/20^

PROCESSO N° K i i õ r'n°jbo'Pfocyodrrnnistrotiv5

DECLARAÇÃO

............................. (identificação da licitante) com sede n a ...........................................
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n ° ....................... vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação 
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n” 02 -  Documentos de Hobilitação, em 
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, poro porticipoção 
no Pregão Presenciol paro Registro de Preços n” XX /20^ do(a) diaitarfofnomeTdòTãrgad B ^

Local e dota
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a  cooperativa enquadrada no artigo 34 da lei n° 11.488. 

de 15 de junho de 2007;

gozando, ossim, do regime diferenciado e favorecido insfifuído pelo referida Lei Complementar 
poro fins de porficipoçõo no Pregão Presencial para Registro de Preços n° ^ ^ 2 0 ^ -  do(o) b-iSlJQfjS 
home.do õrâ̂ ãQ .ou^nirdõ^elatõnte.

Local e data

(assinatura) 
ANEXO VII

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO 
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAI PARA REGISTRO DE PREÇOS N° ÍX /2 0 ^  

PROCESSO N° higitor n" do proc. ddiriinistrotivo

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

FNDFRFCO COMPI FTO:

FONEISI: FAX: EMAIl:

PFSSOA P/ CONTATO- CARGO/FIINCÃO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

Processo n® Ò3512015
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GARANTIA: A licitante DECLARA que fornecerá todo material em perfeitas condições de uso. 
Além das demais especificações e garantias constantes no edital e seus anexos, sem custos 
adicionais, excetuando-se casos fortuitos, de força maior ou acidentes.

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de início da execução do serviço licitado será de até 30 (trinta) 
dias, contados da Ordem de Execução de Serviço, acompanhada da Nota de Empenho Mensal.
VALIDADE DA PROPOSTA: O Prazo de Validade desta Proposta é de 60 (sessenta) 
dias corridos, contados a partir da data da abertura deste Certame.
PRAZO DE PAGAMENTO: A licitante DECLARA que acatará o pagamento da 
Administração conforme definido na minuta contratual, ANEXO I I I  deste Edital.
CONTA BANCÁRIA: Baco XXX, Agência XXX, Conta Corrente XXX.

Declaro:

1) que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto da licitação.

2 ) que estou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e 
seus anexos

Local e data
(N om e e  assina tu ra  do responsáve l pela proponente 

em  papel tim brado da em p resa )

frocesson”ó35/20l5
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INSTRUÇÃO
PROT: 10788/2015

N® FOLHA: "  ' ‘

58 1

A ASJUR,

Encaminhamos para devida análise e instrução jurídica.

Em: 24/08/2015

]j^íítõnTk$se'^(^ Santos 

Superintendente^ Logístic^ e Suprimento 

/  /SUL0S/V(





Casal

Ao adv. Edmilson Pereira.

Para Análise e Instrução Jurídica.

h
Lais Lirn/ de Souza Leão 

Asjiiessora jurídica





Y
Casal Companhia de Saneamento de Alagoa j

Processo N®: 10788/2015 
Interessado: GESUP
Assunto: Prestação de serviços em locação de condicionadores de ar.

A
GESUP,

Retornamos o feito a origem no sentido de anexar:

1 -  Pesquisa de mercado, realizada entre três empresas do ramos perti
nente ao objeto.

2 -  Consulta da CASAL junto a Assembléia Legislativa do Estado de A la
goas, manifestando interesse em participar como carona na ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS NO PP 008/2015.

3 - Anuência da Assembléia Legislativa Estadual liberando a adesão a 
referida ATA.

4 -  Solicitação de compra e classificação orçamentária.

Em: 01.0920015.

EDI^;Ií80N PEREIRA 
^ ado /C A SA L

Gerência de Suprimento e Patrimânio 
Q E S U P  / S U U O S  Mat: 1399





w
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

10788/2015

. 6 t
' í

A  ASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da C A SA L , na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 06/10/2015

12103-GESEA
300.000 — Serviços de Terceiros
307.312 -  Locação de Bens Móveis

,,,,,uiíviií\ií̂ toufekCameíifl' 
Gerente de Planejamento Of9 

e Análise Econámlca 
Mat.'i449

ANISUDEGin" i

GEPLAN 006-C
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Gabinete da Presidência

Ofício n° 190/2015

À Sua Excelência o Senhor 
JOFFRE LOBO GOMES NETO 
Gerente de Suprimentos e Patrimônio

Maceió, AL, 01 de outubro de 2015

Assunto; Adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Presenciai n° 008/2015

Caro Senhor,

Em resposta ao ofício expedido em 18/09/2015, no qual a Companhia de 
Saneamento de Alagoas - CASAL manifesta o seu interesse em aderir à Ata de Registro 
de Preços do Pregão Presencial n° 008/2015, cujo objeto é locação de ar condicionado, 
AUTORIZO, por meio do presente, a adesão pleiteada, limitada aos itens e quantitativos 
solicitados, bem como encaminho em anexo a documentação necessária.

Contudo, ressalvamos que caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, aceitara a contratação decorrente 
da adesão pretendida.

Sendo o que se apresenta, despeço-me.

Deputado Luiz Dantas Lima 
Presidente

Recebemos o presente em:
Identificação e assinatura do recebedor
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CT 05/2015

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS 
ATT/ Dra. Emília -  Divisão de licitações.

Em atendimento ao que rege o Decreto n° 7.892, de 2013, em seu artigo 22, que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei N° 8.666, quando prevê a 
adesão na forma CARONA:
Art. 22. Desde que devidamente justifícada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

A CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas, vem por meio deste, solicitar a devida 
ANUÊNCIA deste respeitado órgão, para aderir a ATA DE REGISTRO DE PREÇO N -  
PP008/2015 PROCESSO N~ 635/2015, firmado entre esta entidade e a empresa DS Comércio e 
Serviços Ltda., cujo objeto é a contratação de serviços continuado de locação de 
condicionadores de ar, para atendimento as nossas unidades de serviços e negócios , mantendo- 
se as condições previstas na Cláusula TERCEIRA da referida ATA, com os seguintes 
quantitativos estimados para nossa demanda e seus respectivos BTU's;

CAPACIDADE (BTU”S) Quant.

9.000 15
12.000 15
18.000 30
24.000 10
30.000 10
36.000 05
60.000 02

Desde já, agradecemos antecipadamente, na expectativa de um desfecho favorável.

Maceió, 18 de setembro de 2015

Atenciosamente

JOFFRELOBO GOMES NETO
GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

1-88.13-4668

GEPLAN-047-C,
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fCasal Companhia de Saneamento de Alaqoa

Processo n®: 10788/2015 

Interessado: GESUP

Assunto: Prestação de serviços em locação de condicionadores de ar.

À GESUP,

Retornamos o feito a origem^no sentido de atender aos itens solicitados em diligência de 

fis. 60. Após, encontrar-se-á apto para retornar a esta ASJUR para parecer conclusivo.

Maceió/A|^7 de Outubro de 2015.

PEREIRA
^DO/AS^R/CASAL

ÁLVARO jd r t lÉ  LACERDAALVAKU
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL

4
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A
CASAL

'V;^
wV< ■

Maceió, 08 de setembro de 2015.

ORÇAMENTO

Segue orçamento conforme solicitação.

Item Descrição Und Quant VIr
Unit

VIr.
Total

1 LOCAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000BTUS UND 1 135,00 135,00
2 LOCAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000BTUS UND 1 170,00 170,00
3 LOCAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000BTUS UND 1 190,00 190,00
4 LOCAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 24.000BTUS UND 1 240,00 240,00
5 LOCAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 30.000BTUS UND 1 290,00 290,00
6 LOCAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 36.000BTUS UND 1 250,00 250,00
7 LOCAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 60.000BTUS UND 1 450,00 450,00

-

-

7 1.725,00

Validade da proposta: 30 (Trinta) dias 
Forma de pagamento: Empenho 

Prazo de entrega dos equipamentos; 30 dias

Atenciosamente. 

Mario Lucio Alves

INSC. NOCAD.ICMS
244.08392-4

DANTAS E OLIVEIRA COM. E SERV. 
DE REFRIGERAÇÃO LTDA - ME  

Av. Governador Lamenha Filho, 1802 
Feitosa

MACEIÓ -  AL -CEP. 57.020-340 

CNPJ: 20.383.129/0001-33 
MACEIÓ- ALL

DANTAS E OLIVEIRA COM. E SERV. DE REFRIGERAÇÃO LTDA - ME
Av. Governador Lamenha Filho, 1802 Feitosa, Maceió AL -  CEP: 57.043.000 Fone: (82) 9983-7574 
CNPJ: 20.383.129/0001-33 Insc. Est. 24408392-4





FR IO M AX

Maceió, 09 de setembro de 2015.

SCRiÇÂO í̂ O CAD OOlCMíf”
À 248.52701^=0

FRiOííÁXCOMÍRGiC £ SERviÇO? ITDA-ME
Casal -ahíOMAX-

R u 2! D ssA o  «?r A te ia is .  43G
Nesta CEP5702C-'51ü
---------  ̂ F M*cí3ió Al

CMPJG8..213.822/0001.62 J

Conforme solicitado estamos encaminhando nosso orçamento de preços.

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT VLR

UNIT

VLR

TOTAL

1 Locação de equip. tipo split S.OOObtus UND 1 145,00 145,00

2 Locação de equip. tipo split 12.000btus UND 1 170,00 170,00
3 Locação de equip. tipo split 1 S.OOObtus UND 1 190,00 190,00
4 Locação de equip. tipo split 24.000btus UND 1 195,00 195,00
5 Locação de equip. tipo split SO.OOObtus UND 1 240,00 240,00
6 Locação de equip. tipo split 36.000btus UND 1 255,00 255,00
7 Locação de equip. tipo split SO.OOObtus UND 1 550,00 550,00

-
-

, TOTAL 7 1.745,00 1.745,00

Validade proposta: 30 dias 
Entrega de Serviços: 30 dias 

Forma de pagamento: Erneenho

K n ^ f ^ V i t a r  

Friomax

OBS.; Em caso de aprovação do referido orçamento, favor nos enviar via fax, um PEDIDO DE COMPRA, 
do mesmo, com a AUTORIZAÇÃO, onde conste o carimbo CNPJ da empresa, assinado pelo responsável 
do setor de compras da mesma (nome completo legível). Encaminhar referências comerciais e 
bancárias para cadastro.

FRIOMAX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME -  CNPJ: 08.213.822/0001-62 Insc. Est.: 248.52701-0 
Rua Barão de Atalaia 439, Centro -  CEP: 57020-510 / Maceió -  Alagoas.
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Votê no clima certo

Maceió, 09 de setembro de 2015.

COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE AGUA DE ALAGOAS - CASAL
ATT.: Sr. Jofre
Nesta.

ORÇAMENTO DE PREÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO

Conforme solicitação, estamos enviando nossa proposta comercial de preços.

miüíi

S
m JjüJS

Ü W
m

l í »
1 locação de ar condicionado tipo split 9.000btu UND 1 130,00 130,00

2 locação de ar condicionado tipo split IZ.OOObtu UND 1 160,00 160,00
3 locação de ar condicionado tipo split IS.OOObtu UND 1 185,00 185,00

4 locação de ar condicionado tipo split 24.000btu UND 1 190,00 190,00
5 locação de ar condicionado tipo split SO.OOObtu UND 1 235,00 235,00
6 locação de ar condicionado tipo split 36.000btu UND 1 245,00 245,00
7 Locação de ar condicionado tipo split SO.OOObtu UND 1 445,00 445,00

TOTAL r/t I.*#i » 1 j ' 1 , . ̂  ; j j 7 1.590,00 1.590,00

"ONDICOES GERAIS 
.>érvíços executados.
Validade da proposta. 10 dias 
Prazo de Entrega/30 dias após contrato 
Forma de pagamento: Empenho

Atenciosamente.

Azul
M artelo 1 

DS Comercio e S'eiViços Ltda 
CNPJ: 08.295.518/0001-01

I NO CAD. DO ICÍWS

248.52904-8
DSCOMÉRCíOESERViÇOSlíOAic

fÍEiS Doutor M;!:.;:; Corrol.j , l 8
Peço-CDP  5702 i-t 00 

fvt.oo-jió - AL

| C N P '  295.518/000 ! - 0 , |

AZULEAR REFRIGERAÇÃO 
DS Comercio e Serviços Ltda 
R. Dr. José Milton Correia, 13, Poço 
Maceió/AL CEP: 57.025-100 Fone: 3336-5656 
CNPJ: 08.295.518/0001-01 lnsc..Est.: 248.829.48
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Processo n°: 10788/2015 

Interessado: GESUP

Assunto: Proposta para adesão a ATA de REGISTRO de PREÇO de Condicionadores de Ar.

A

GESUP,

A fim de instrução processual solicitamos fazer a juntada do Termo de Referência. Após, 

encontrar-se-á apto para retornar a esta ASJUR para parecer conclusivo.

Maceió/A 6 de Outubro de 2015.

PEREIRA
5ADO/ASJUR/CASAL

ALVARO ^ G E  LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL

' 5 o  L \  C _v  T t V  '

Gerência de SuprimenlQ e Patrimônio 
G E S U P I S U LO S  

M at: IGdd





t

ESTADO DE ALAGOAS 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL 

Diretoria de Divisão de Licitações

(FlS-l X  ]

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

O presente Termo de Referência visa registro de preço para locação de ar 
condicionado, tendo como objetivo a redução das despesas orçamentárias e os impactos 
provocados na situação patrimonial da entidade.

2. OBJETIVO

O projeto de viabilidade o registro de preço para locação de condicionadores de ar 
vem de forma a instruir e fornecer a entidade subsídios para a elaboração e implantação 
de Programa de Melhoria do Gasto Público..

Para atingir tal objetivo, a Assembléia identificou as estratégias de atuação e os 
mecanismos de informação necessários para manter o público-alvo informado sobre:

• As ações capazes de provocar alterações significativas de redução das 
despesas orçamentarias;

• As ações capazes de proporcionar uma boa qualidade do ar no local;

3. PÚBLICO-ALVO

3.1 O Projeto de viabilidade de locação deverá contemplar a Assembléia, visando 
proporcionar redução de custos e despesas, e aos seus empregados e a população 
alagoana que realiza vista a entidade um bom ambiente com qualidade no ar.

4. DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO
4.1 A  Assembléia Legislativa deverá considerar prioritariamente para elaboração do 

projeto;

• Empresa com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  
CREA, no domicílio ou sede da licitante;

• A comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data de 
abertura da proposta, profissional de nível superior (engenheiro mecânico), detentor de 
Atestado de responsabilidade técnica (ART's) para execução do serviço de 
características semelhantes, relativamente aos equipamentos relacionados neste termo 
de referência;'
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• A comprovação de o profissional ser detentor de responsabilidade técnica que 
se dará pela apresentação de certidão de acervo técnico emitida pelo CREA, podendo ser 
aceita certidão de acervo posta em atestado de capacidade técnica, comprovando a 
efetiva prestação dos serviços de características semelhantes, relativamente aos 
equipamentos relacionados neste termo de referência;

• Solicitar que seja realizada a visita técnica pelo engenheiro responsável pela 
empresa, nos locais de instalações/manutenções para que não haja desistência após a 
contratação devido aos valores;

• Solicitar que os equipamentos a serem instalado, sejam com Selo Procel A, e 
possua as funções inteligentes, para redução do consumo de energia elétrica;

• Possuir a Certidão da Secretaria Municipal de proteção ao Meio Ambiente -  
SEMPMA;

• Possuir a Certidão do IBAMA;

5. ESPECIFICAÇÕES

5.1 Locação com Manutenção e instalação de condicionadores de ar do tipo Split, 
conforme as seguintes especificações;

ITEM DESCRIÇÃO UM. QUANT.
01 CONDICIONADOR DE AR 9.000BTUS UND. 50
02 CONDICIONADOR DE AR 12.000BTUS UND. 50
03 CONDICIONADOR DE AR 18.000BTUS UND. 50
04 CONDICIONADOR DE AR 24.000BTUS UND. 10
05 CONDICIONADOR DE AR 30.000BTUS UND. 15
06 CONDICIONADOR DE AR 36.000BTUS UND. 10
07 CONDICIONADOR DE AR 60.000BTUS UND. 12

TOTAL DO S EQUIPAMENTOS 200

5.2 Os equipamentos serão entregues novos em pleno funcionamento e dentro das 
normas técnicas e ambientais inerentes;

5.3 Os custos de todo material com instalação, manutenção corretiva e preventiva 
dos equipamentos locados será por conta da contratada;

5.4 A instalação dos equipamentos dependerá de ordem de serviço emitida pela 
entidade;

6. ASPECTOS GERAIS

6.1 O prazo de entrega dos equipamentos será de 15 dias após a emissão de 
solicitação da Ata de registro de preço;
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6.2 A contratada deverá substituir os aparelhos locados que necessitarem de 
manutenção corretiva em sua oficina;

6.3 Efetuar as manutenções preventivas dos equipamentos que serão locados 
conforme determinação da Resolução RE n° 09/2003 - ANVISA;

7. DO GESTOR

7.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo Sr. João Oliveira dos Reis Neto, Diretor DE Apoio Administrativo, 
designado gestor.

8. DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias úteis após o ateste da nota 
fiscal/fatura.
8.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontrar- 
se adimplente com toda a documentação jurídica, fiscal e trabalhista;
8.3 O pagamento será realizado, após a apresentação pela CONTRATADA dos seguintes 
documentos;

a. Nota Fiscal devidamente preenchida;
b. Indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor da 

prestação do serviço;
8.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
8.5 À Assembléia só pagará pela quantidade de máquinas solicitadas.

9. DOAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A CONTRATADA obriga-se a;
9.1.1 Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de 
paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso 
ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito 
horas), após a sua ocorrência;
9.1.2. Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, 
taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal 
necessário à execução do objeto deste contrato;
9.1.3. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de 
prepostos ou estranhos;
9.1.4. Observar para transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas à 
embalagens, volumes, etc.;
9.1.5. Responsabilizar-se por todos os ônus, relativos aos serviços a si adjudicados, 
inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino;

Processo n° 635/2015
Pregão Presencial n° 008/2015-SRP Pág. 30/67





X ' V-Íí£Sü£_.
ESTADO DE ALAGOAS 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL 
Diretoria de Divisão de Licitações

9.1.6. Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta 
contratação e de sua proposta;
9.1.7. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, 
forem vítimas seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em 
conexão com estes, ainda que verificado o acidente em dependências da 
CONTRATANTE;
9.1.8. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em 
decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, 
dispositivo legal ou regulamento, por sua parte.

10. DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Constituem atribuições da CONTRATANTE:
10.1.1. Promover o recebimento do objeto do presente contrato nos prazos fixados para 

tal;
10.1.2. Emitir nota de empenho especificando os produtos e as quantidades, entregando- 
a a empresa Contratada ou remetendo-a por fax.
10.1.3. Pagar, no vencimento, o valor do fornecimento acordado;
10.1.4. Zelar pela boa operação e pelos bons cuidados com os materiais, zelando para 
que pessoas não autorizadas ou qualificadas manuseiem;
10.1.5. Publicar o resumo do Contrato, no Diário Oficial do Estado da Alagoas, até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, contanto que isto ocorra dentro de 
20 dias a contar da referida assinatura.

11. DAS PENALIDADES
11.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na 
execução, garantida a prévia defesa, ficará a CONTRATADA sujeita às sanções previstas 
na Lei 8.666/93;
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Processo n°. 10788/2015 
Interessado: GESUP
Assunto: Proposta para adesão a ATA de REGISTRO de PREÇO de 
Condicionadores de Ar.

PARECER

PROCESSO ADMINISTRATIVO. LOCAÇÃO DE AR
c o n d ic i o n a d o , u t il iz a ç ã o  a t a  r e g is t r o  p r e ç o s
(ARP) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 008/2015 DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS. 
VALOR GLOBAL R$ 195.420,00(CENTO E NOVENTA E 
CINCO MIL QUATROCENTOS E VINTE REAIS) 
POSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO. REVISIBILIDADE 
DECRETO NO. 7.892, DE 23 janeiro 2013. LEI FEDERAL 
NO. 8.666/93. APÓS AUTORIZAÇÃO EXPRESSA SENHOR 
DIRETOR PRESIDENTE

Trata o presente processo soiicitação da Gerência de Suprimentos tendo 
como objetivo a iocação de 87(oitenta e sete) aparelhos de ar 
condicionados tipo spiit de potência entre 9.000 a 60.000 BTU's, 
conforme especificação abaixo, para tanto sugere a adesão em forma de 
carona a ATA de REGISTRO de PREÇO n° PP 008/2015, em andamento da 
Assembléia Legislativa de Aiagoas.
Vejamos:

ITEM DESCRIÇÃO QU
ANT

MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

01 CONDICIONADOR
9.000BTUS

DE AR 15 Komeco R$ 130,00 R$1.950,00 R$ 23.400,00

02 CONDICIONADOR
12.000BTUS

DE AR 15 Komeco R$ 160,00 R$ 2.400,00 R$ 28.800,00

03 CONDICIONADOR
18.000BTUS

DE AR 30 Komeco R$ 185,00 R$ 5.500,00 R$ 66.600,00

04 CONDICIONADOR
24.Ó00BTUS

DE AR 10 Komeco R$ 190,00 R$ 1.900,00 R$ 22.800,00

05 CONDICIONADOR
30.000BTUS

DE AR 10 Komeco R$ 235,00 R$ 2 350,00 R$ 28.200,00

06 CONDICIONADOR
36.000BTUS

DE AR 05 Komeco R$ 245,00 R$ 1.225,00 R$ 14.700,00

07 CONDICIONADOR
60.000BTUS

DE AR 02 Komeco R$ 455,00 R$ 910,00 R$ 10.920,00

TOTAL 87 R$
1.600,00

R$
16.265,00

R$ - 
195.420,00 '
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anos de uso, que apresentam quebras constantes, que em face da 
inexistência de contratos para reparos, com preços e condições pactuada 
para a efetivação dos serviços, resulta em manutenções onerosas. 
Apontando para solucionar o problema a adesão a ATA de Registro de 
Preços, da Assembléia Legislativa Estadual, que proporcionar a locação de 
equipamentos, manutenção e substituição de aparelhos em caso de 
defeito.

Para tanto, vez anexar:

1 -  Pedido motivado;
2 -  Ata de Registro de Preço PP n° 008/2015;
3 - Edital Pregão Pregão Presencial n° 008/2015 -  SRP
4 -  Recurso para custeio com a classificação orçamentária 
correspondente;
5 -  Solicitação de Compra;
6 -  CT N° 05/2015 -  GESUP, solicitando anuência da Assembléia 
Legislativa Estadual, referente a adesão a ATA de Registro de Preço;
7 -  Ofício n° 190/2015, autorizando a CASAL aderir a ATA em referencia;
8 -  Cotação de Preço de mercado.

Será utilizado para a locação dos ar condicionados a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS disponibilizada pela ASSEMBLÉIA LEGISLAIVA DE ALAGOAS.

Conforme instrução processual, verifica-se que a CASAL, irá locar 
87(oitenta e sete) aparelhos de ar condicionado, totalizando em R$ 
195.420,00(cento e noventa e cinco mil e quatrocentos e vinte reais), 
representado a compra no percentual de 43,91%(quarenta e três vírgula 
noventa e um por cento), do valor registrado que é de R$ 
445.020,00(quatrocentos e quarenta e cinco mil e vinte reais). Para o 
item ar condicionado.

Objetivando comparativo do preço registrado, com os praticados no 
mercado, foi realizado pesquisa resultando no valor médio unitário de R$ 
1.686,66(mil e seiscentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis 
centavos).

Por intermédio do Decreto n°. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, foi 
alterada a regulamentação do Sistema de Registro de Preços e instituída 
no país a possibilidade de a proposta mais vantajosa numa licitação ser 
aproveitada por órgãos e entidades.

Esse procedimento vulgarizou-se sob a denominação de carona que 
traduz linguagem coloquial a ideia de aproveitar o percurso que alguém 
está desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, sem custo.

Dispõe expressamente o 22°, parágrafos 1° e 2° da precitada norma:

Art. 22. Desde que devidam ente justificada a vantagem , a ata  de 
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pfof
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qualquer órgão ou entidade da administração pública federai que 
não tenha participado do certam e llcitatório, m ediante anuência 
do órgão gerenciador
§  1 °  Os órgãos e entidades que não participaram  do registro de 
preços, quando desejarem  fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da a ta  para  
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2 °  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela  
aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde 
que não prejudique as obrigações e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§  3 °  /4s aquisições ou contratações adicionais a que se refere a 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem  
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento  
convocatório e registrados na ata  de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS, inscrita no CNPJ/ 
sob 0 no 1 2 .3 4 3 .9 7 6 /0 0 0 1 -4 6 , com sede na Praça Dom Pedro I I ,  s /n ° . 
Centro, Maceió/AL realizou licitação na m odalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N °. 0 0 8 /2 0 1 5 , no qual foi efetuado o registro de preço 
da em presa DS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob 
0 n °. 0 8 .2 9 5 .5 1 8 /0 0 0 1 -0 1 , estabelecida na Rua Dr. José Milton Correia 
n° 13, Bairro Poço, Maceió/AL, no valor global de R$ 
445 .020 ,00 (q u atro cen to s  e quarenta e cinco mil e vinte reais). Para o 
item  ar condicionado

A ATA de registro de preços a ser utilizada como carona tem  como objeto  
0 registro de preços para a contratação do serviço de ^orma continuada  
de locação de condicionadores de a r m ediante regim e de em preitada por 
preço unitário, visando a tender às necessidades da ASSEMBLÉIA  
LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS.

Conform e previsão constante na cláusula o itava, A validade da ATA de 
Registro de Preços será de 12(doze) m eses, contados a partir de 01 de 
junho de 2015  a 01 de junho de 2016 .

Consta nos autos a existência de recursos para custeio do ob jeto, na 
classificação orçam entária abaixo:

Unidade O rçam entária ......  12103  - GESEA
Grupo de Despesa........... 3 0 0 .0 0 0  -  Serviço de Terceiros
Rubrica.................................  3 0 7 .3 1 2  - Locação de Bens Móveis

Conform e Oficio de n°. 1 9 0 /2 0 1 , a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE ALAGOAS, através de seu Presidente, Deputado Luiz Dantas  
Lima, autorizou a adesão solicitada f)or esta Com panhia de Saneam ento  
de Alagoas, e a em presa DS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, está
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acordo com a adesão da CASAL, à Ata de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico n°. 008/2015 -  ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, mantendo-se todas as condições comerciais ora contratados 
por este Órgão.

Os fundamentos de iógica que sustentam a validade do Sistema de 
Registro de Preços e do Sistema "carona" consiste na desnecessidade de 
repetição de um processo oneroso, lento e desgastante quando já 
alcançada a proposta mais vantajosa.

É importante não perder de vista que a licitação é um procedimento 
prévio a um contrato e quanto menos tempo e custo consumir mais 
eficiente é o processo.

Pela dinâmica do sistema "carona" o que se observa na prática é que 
muitos órgãos estão deixando de utilizar a dispensa e inexigibilidade de 
licitação para ser carona e, portanto, contratar objetos que já passaram 
pela depuração do procedimento licitatório.

Dessa forma, com base na fundamentação jurídica, e nas formas das 
considerações expedidas, somos pela possibilidade de utilização da Ata de 
Registro de Preços da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, para locação dos equipamentos na forma ppoposta.

Por fim, deve o presente processo ser submetidp^o crivo do Sr. Diretor 
Presidente, para que autorize o presente procedimento e a contratação.

Maceió/AL,

ADVOG-

Je Outuoro de 2015.

PEREIRA
r/ASJUR/CASAL

ALVARO JORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL





Processo n°: 10788/5015 
Interessado: GESUP

Assunto: Proposta para adesão a ATA de REGISTRO de PREÇO de Condicionadores de Ar.

DESPACHO

Propõe a GESUP que seja locado pela CASAL 87 (oitenta e sete) aparelhos de Ar Condicionado Split, 
com diversas potencialidades sob a justificativa que os aparelhos de Ar Condicionados Split existentes têm 
entre 04 (quatro) a 06 (seis) anos de uso, e os aparelhos tipo janela, 80% tem mais de 07 (sete) anos de 
uso.

Sugere que a locação seja realizada sob a forma de CARONA na Ata de Registro de Preços ns 
PP008/2015 da Assembléia Legislativa do Estado de Alagoas.

O processo está composto dos elementos indispensáveis à formalização da CARONA, o qual recebeu 
análise jurídica da fis. 75/78.

Diante das regularidades apuradas reafirmamos o entendimento do jurídico interno de fis. 75/78, 
mas ponderamos no que se refere aos valores que serão dispendidos pela Empresa durante a vigência da 
locação, pois à vista do quadro de fis. 75 percebe-se que cada ar-condicionado terá o seu valor de mercado 
quitado ao final dessa locação, entretanto existe a vantagem de disponibilidade de serviços de manutenção 
e de troca de aparelho sempre que houver necessidade.

Assim sendo, evoluímos os autos à Diretoria da Presidência para a prévia autorização, se for 
conveniente aos interesses desta Empresa.

Vão os autos a Diretoria da Presidência.

Maceió, 26 de Outubro de 2015.

lA R lX ü ll^ M A  lMARiyDE FATIMA lÍsb^  AMORIM
/ d v o g a d a /a s ju r /c a s a l  ^





C.l n® 35/2015-G E S U P  
Protocolo n® 10788/2015

A
CPL,

De acordo com a solicitação da GESUP, através da C.l. N° 35/2015, corroborada 
pela instrução processual e jurídica às fls.75 usque 78, parte integrante do 
presente processo. AUTORIZAM OS a formalização e procedimentos para Adesão 
á Ata de Registro de Preços (ARP) Pregão Eletrônico n® 008/2015 -  CPL da 
Assembléia Legislativa do Estado de Alagoas, com o valor global de 
R$ 195.420,00 (cento e noventa e cinco mil, quatrocentos e vinte reais) 
possibilidade condicionada de atendimento, previsibilidade Decreto n° 7.892 de 23 
de janeiro de 2013, Lei Federal n° 8.666/93. Objetivando a locação de 87 (oitenta e 
sete) aparelhos de ar condicionados tipo split potência entre 9.000 a 60.000 BTU’s, 
conforme especificado. Em, 26.10.í

Eng“ W ILDE CLEC IO  F 
Diretor Presidente

/vgm.

GEPLAN 02 1c





ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: azulearserviços@gmail.com
Data: 04/11/2015 10:06 (23:59 horas atrás)
Assunto: DOCUMENTAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO COM A CASAL

Bom dia!

Tendo em v is ta  o Processo n° 10788/15; C l n° 35/2015, referente a adesão  da 
Ata de Reg istro de Preço de iocação de cond ic ionadores de ar, so lic itam os a 
esta  em presa o envio de todas as certidões v igen tes , bem como, os dados 
bancários , a pa rtir do qual será fe ito  o pagam ento, os dados do responsáve l 
pela ass inatu ra  do contrato, com preendendo dados pessoa is  e endereço e, por 
fim , o contrato socia l da empresa^ balanço contáb il e a te stados técn icos para 
que possam os dar continu idade a e laboração do contrato.

A tt,

Thaynã O live ira

Com issão  Perm anente de Lic itação - CPL 
(082)3315 3094 / 3315 3091

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:os@gmail.com




ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: "Joffre Lobo Gomes Neto" <joffre.lobo@casal.al.gov.br>
Data: 04/11/2015 10:19 (23:59 horas atrás)
Assunto: Processo n® 10788/15- Condicionadores de ar

Bom dia!

Tendo em v is ta  o Processo n° 10788/15; C l n° 35/2Ò15, re ferente a adesão  da 
Ata de Reg istro de Preço de iocação de cond ic ionadores de ar, so lic itam os o 
envio do cronograma fís ico  finance iro  e p lan ilha de custos para que possam os 
dar con tinu idade a e laboração do contrato.

A tt,

Thaynã O live ira.

Com issão  Perm anente de L ic itação - CPL 
(082)3315 3094 /  3315 3091

i

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:joffre.lobo@casal.al.gov.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: azulearserviços@gmail.com
Data: 06/11/2015 08:17 (23:59 horas atrás)
Assunto: DOCUMENTAÇÃO

Bom dia!

Processo n° 10788/15; C l n° 35/2015, referente a adesão da Ata de Reg istro 
de Preço de locação de cond ic ionadores de ar.

Re iteram os o pedido de envio de todas as certidões v igen tes , bem como, 
os dados bancários, a partir do qual será fe ito  o pagam ento, os dados do 
responsáve l pela ass ina tu ra  do contrato, com preendendo dados pessoa is  e 
endereço e, por fim , o contrato socia l da em presa, ba lanço contáb il e 
a te stados técn icos para que possam os dar continu idade a e laboração do 

3ntrato.

A tt,

Thaynã O live ira
Com issão Perm anente de Lic itação - CPL 
(082)3315 3094 / 3315 3091

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:os@gmail.com




ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: vendas@azulear.com.br
Data: 06/11/2015 08:29 (23:59 horas atrás)
Assunto: DOCUMENTAÇÃO

Bom dia!

Tendo em v is ta  o Processo n° 10788/15; C l n° 35/2015, referente a adesão  da 
A ta de Reg istro de Preço de locação de cond ic ionadores de ar, so lic itam os com 
urgência o envio de todas as certidões v igen tes fCertificado  de Regu laridade 
do FGTS:Certidão Negativa de déb itos com a CASAL:Certidão  Negativa de 
déb itos m un ic ipa is: Certidão  Negativa de déb itos com a Receita Federa l), bem 
como, os dados bancários, a partir do qual será fe ito  o pagam ento, os dados 
do responsáve l pela ass ina tu ra  do contrato, com preendendo dados pessoa is  e 
endereço e, por fim , o contrato socia l da em presa, ba lanço contáb il e 

testados técn icos para que possam os dar continu idade a e laboração do 
contrato.

A tt,

Thaynã O live ira
Com issão Perm anente de Lic itação - CPL 
(082)3315 3 0 9 4 /  3315 3091

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:vendas@azulear.com.br




ExpressoLívre - ExpressoMail

Remetente: "Rafael Azulear" <contato@azulear.com.br> 
Para: cpl@casal.al.gov.br
Com Cópia: "Charles Azulear" <compras@azulear.com.br>
Data:
Assunto:

Anexos:

06/11/2015 16:45
Re: Fwd: DOCUMENTAÇÃO
Remover anexosFGTS 2 1 -ll-1 5 .p d f (157 KB) 
PREFEITURA 23.12.2015.pdf (219 KB)
SEFAZ 21-12-15.pdf (135 KB)
RECEITA CONJUNTA 27-04-2016.pdf (107 KB) 
13a ALTERAÇÃO.pdf (567 KB) 
CONSOLIDAÇÃO.pdf (1.6 MB)
BALANÇO, pdf (303 KB)
Atestado Locação de ar.pdf (428 KB)

Boa tarde Thaynã Oliveira,

Segue anexo documentos conforme solicitado e abaixo os dados bancários e do 
responsável pelo contrato, solicito informações a respeito da certidão 
negativa da Casal.

Dados Bancários:
Banco do Brasil 
Ag: 3332-4 
C/C: 23914-3;

Dados contrato:
Nome: Rafael Ferreira Rodrigues
Endereço: Conj. João Sampaio I, N° 47-C, Petropólis, Maceió/AL 
RG: 99001274863 SSP/AL 
ÇPF: 055.099364-95
Profissão: Supervisor Administrativo;

Atenciosamente,

Azulear - Licitação 
32)3336-5656.

---- Mensagem Original-----
From: Vendas - Azulear Refrigeração 
Sent: Friday, November 06, 2015 8:59 AM 
To: contato0azulear.com.br 
Subject: Fwd: DOCUMENTAÇÃO

-------- Mensagem original -------
Assunto: DOCUMENTAÇÃO 
Data: 2015-11-06 09:29
De: , Comissão Permanente de Licitacao <cpl(5)casal.al.aov.br> 
Para: vendas0azulear.com.br

Bom dia!

Tendo em vista o Processo n° 10788/15; Cl n° 35/2015, referente a 
adesão da Ata de Registro de Preço de locação de condicionadores de 
ar, solicitamos com urgência o envio de todas as certidões vigentes 
(Certificado de Regularidade do FGTS;Certidão Negativa de débitos com 
a CASAL;Certidão Negativa de débitos municipais; Certidão Negativa de 
débitos com a Receita Federal), bem como, os dados bancários, a partir 
do qual será feito o pagamento, os dados do responsável pela 
assinatura do contrato, compreendendo dados pessoais e endereço e, por

mailto:contato@azulear.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:compras@azulear.com.br




fim, contrato social da empresa, balanço contábil e atestados 
, técnicos para que possamos dar continuidade a elaboração do contrato.

Att,

Thaynâ OliveiraComissão Permanente de Licitação 
(082)3315 3094 / 3315 3091

- CPL

Charles Cavalcante 
Gestor de Contratos

R. Dr. José Milton Correia, 13 - Poço - Maceió-AL 
CEP: 57025-100 82 3336-5656/98878-1198





ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO > CND 58668 /  2015
tv S 4

Tipo do Contribuinte
Contribuinte Econômico
Inscrição: 900744741 Identificação: 328933
Contribuinte
DS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME

C .N .P.J./C .P.F.
08295518000101

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / C EP  / Ed ifíc io  / Loteamento
VILA - DOS BANCÁRIOS, N°: 00004,
57025-291,
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Bairro: POÇO Cidade: MACEIÓ
Data Expedição Validade N* Protocolo Data Protocolo
25/08/2015 23/12/2015 0 25/08/2015

N.» De Autenticidade: 1A7.0C7.95A. 6CB

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.
* ★ * ★ ★ ★ * * ★ * * ★ ★ ★ ★ ★ ★ * * • * • ★ ★ ★ ■ * • * * ★ ★ ★ ★ ★ * * ★ ★ • * ■ * ★ ★ * • * * ★ ★ ★ * ★ • * • • * • * * ★ ★ * * • * • * * * ★ ★ ★ * ★ * ★ * ★
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Certidão emitida as 10:13:42 do dia 25/08/2015
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: h ttp :/ /w w w .m a c e io .a t .g o v .b r /s m f/ O U  na própria Secretaria de Finanças.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão

Observação:

http://www.maceio.at.gov.br/smf/




29/10/2015 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=14087923&VARPessoa=14087923&V/^Uf=/\L&..

C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 08295518/0001-01
Razão Social: ds comercio e serviços ltda me
Nome Fantasia:AZULEAR
Endereço: vl dos bancarios 4 / poco / maceio / al / 57025-291

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 23/10/2015 a 21/11/2015  

Certificação Número: 2015102308253301194762

Informação obtida em 29/10/2015, às 09:35:39.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https;//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?V/^RPessoaMatriz=14087923&VARPessoa=14087923&V/VíUf=/\L&VARIns... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=14087923&VARPessoa=14087923&V/%5eUf=//L&
http://www.caixa.gov.br




http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 1/1

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php




30/1CV2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasii 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacionai

CERTiDÃO POSiTiVA COM EFEiTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; DS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ: 08.295.518/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nS 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:40:18 do dia 30/10/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/04/2016.
Código de controle da certidão: 8D80.8C05.9EBD.1CED 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=08295518000101&passagens=1&tipo=1 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=08295518000101&passagens=1&tipo=1




Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
ALAGOAS iT H  Governo do Estado de Alagoas

Geme que (Kpela9«nK ^  Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE
Junta Comercial do Estado de Alagoas__________________________________________

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nome Empresarial
DS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

'E
40414081

Último Arquivamento
Numero Data
20140149155 02/07/2014

Numero Protocolo Local, Data
Maceió quinta-feira, 3 de julho de 2014

i

140149155

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário(a) Geral

Dados da Certidão
Data de Expedição 
03/07/2014

Hora de Expedição 
11:55:36

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 

npresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo._______

http://www.juceal.al.gov.br




Msembleia Legislativa

A L A G O A S
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa DS Comércio e Serviços Ltda. ME, inscrita 
no CNPJ (MF) ne 08.295.518/0001-01, inscrição estadual n2 242.52904-8, estabelecida 
na Rua Dr. José Milton Correia, 13 -  Poço -  MaceiÓ/AL, executa o serviços de locação 
de Condicionadores de ar conforme pregão n° 008/2015, visando atender às 
necessidades do prédio sede da Assembléia Legislativa de Alagoas.

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa 
estão sendo cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o 
desabone comercial ou tecnicamente.

Maceió/AL, 20 de Outubro de 2015.

ASSEMBLEÍALEGISUTIVA 
Sruno Pédrosã Menezes

Diretor Geral

Nome e assinatura 
Cargo 

Carimbo





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
ALAGOA!

Gente que faz pela gente

JUCEAL

Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Planejamento o Desenvolvimento Economico e Turismo - SEDETUR 
Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Ünica

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

D ados da E m presa

Nome Empresarial
DS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

10414081

Últim o A rquivam ento

Numero Protocolo Local, Data
Maceió quinta-feira, 21 de maio de 2015

151225206

4 - - ..4
EDVALDO MAIRANO DE LIMA 

Secretário(a) Geral

Dados da C ertidão

Data de Expedição 
21/05/2015

Hora de Expedição 
14:41:06

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo.Estadual do Registro e Comércio. 
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13“ ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA:
DS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

1 - J E A N E  C R IS T IN A  P E R E IR A  D E  A L M E ID A ,  brasileira, empresária, solteira, nascidá em: 
12/11/1968, em Antas/BA, portadora do RG  sob o n. 211454874 - SSP/SP, e do CPF/MF sob o n. 
108.688.988.64, residente e domiciliada na Rua Gerson Lopes, 600, Serraria, B L  10, Apto 303, 
CEP: 57046-831, Maceió/AL

2 -G U IL H E R M E  P E R E IR A  C A S T R O , brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 19.01.1987, 
•portador do RG  sob o n. 460856601 SSP/SP, e CPF/MF n. 228.745.468-36, residente e domiciliado 
na Rua Gerson Lopes, 600, Serraria, B L  10, Apto 303, CEP: 57046-831, Maceió/AL, únicos sócios 
da empresa: “D S  C O M É R C IO  E  S E R V IÇ O S  L T D A  - M E ”, com sede na: V ila dos Bancários, 
04, Poço, CEP 57025-291, Maceió/AL, registrada na JU N TA  C O M E R C IA L  de A L A G O A S  sob o 
Nire. 27200414081 e CNPJ/MF 08.295.518/0001-01, resolvem, assim, alterar o contrato social, 
mediante as cláusulas abaixo:

O S■2 S C L A U S U L A  P R IM E IR A  
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1.1 - A  sociedade que tem como objetivo social: Instalação e Manutenção de sistemas centrais de 
ar condicionado, de ventilação e refrigeração. Comércio varejista de peças e acessórios usados 
para veículos automotores. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista 
de produtos sanitários domissanitários. Comercio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios; Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 
ventilação para uso industrial e comercial. Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Aluguel de maquinas e equipamentos para 
escritório; Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, passa neste 
a ser: Instalação e Manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo. Comércio varejista de artigos de papelaria. Manutenção e reparação de máquinas e 
aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial. Comércio varejista de 
peças e acessórios para eletrodomésticos, Reaat;^^o e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; R epa^a^ í 
equipamentos periféricos.
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13* ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA:
DS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - M E.
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C L Á U S U L A  S E G U N D A  
2 -  D A  E N T R A D A  D E  S Ó C IO S

2.1 -  É  admitido na sociedade; P E D R O  L U IZ  C Â N D ID O  D E  A L M E ID A ,  brasileiro, empresário, 
solteiro, nascido em: 21/04/1975, em Matriz de Camaragibe/AL, portador do R G  sob o n. 
2002001307457 - SSP/AL, e do CPF/MF sob o n. 926.240.734.34, residente e domiciliado no 
Loteamento Afranio Lopes, 207, Massagueira, CEP: 57160-000, Marechal Deodoro/AL.

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  
3 - D A  S A ÍD A  D E  S Ó C IO

■3.1 -  Retira-se da sociedade; J E A N E  C R IS T IN A  P E R E IR A  D E  A L M E ID A ,  cedendo e 
transferindo neste ato 100% (cem por cento) de suas participações de capital, correspondendo a R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para o sócio ora admitido: P E D R O  L U IZ  C Â N D ID O  D E  
A L M E ID A .  A  sócia que ora se retira da sociedade, declara ter recebido todos os seus direitos e 
haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem do Sócio ora 
admitido, nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

C L Á U S U L A  Q U A R T A  
4 -  D O  C A P IT A L  S O C IA L

4 . 1 - 0  Capital social no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 50.000 
(cinqüenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum) real cada uma, totalmente integralizado em 
moeda corrente no país, distribuído em conformidade com o quadro abaixo;

Sócios % Valor R$
Pedro Lu iz  Cândido de Almeida 50 25.000,00
Guilherme Pereira Castro 50 25.000,00
Total 100 50.000,00

C L Á U S U L A  Q U IN T A  
5 -  D A  R E S P O N S A B IL ID A D E

5.1 -  A  responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.

Junta
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13* ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA;
DS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

CLAUSULA SEXTA 
6 -  DA ADMINISTRAÇÃO

sO
ü

6.1 -  A  administração da sociedade caberá os sócios. Guilherme Pereira Castro e/ou Pedro Luiz 
Cândido de Almeida, de forma isolada ou em conjunto, a quem compete a administração geral de 
todas as operações comerciais e administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e 
passivamente em juízo ou fora dele, ficando vetada a concessão de avais em nome da sociedade, em 
favor de terceiros, exceto em favor da empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora 
da sociedade constituída.
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CLAUSULA SÉTIMA 
7 -  DO DESIMPEDIMENTO
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7.1 - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

o CLAUSULA OITAVA 
8 -  DAS QUOTAS DA SOCIEDADE
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8.1 -  as quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, 
no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do outço sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, 
formalizando, se realizado a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA NONA 
9-DOPRO-LABORE

9.1 -  os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal e titulo de pró-labore pelo 
exercício da administração, observadas as disposições r-çjgyji^entares pê tiĝ ê íí§§„,e,̂ ,̂ , esubo de Aiag
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13* ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMÍPRESA:
DS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

C L A S U L A  D É C IM A
10 -  D O  e x e r c í c i o  s o c i a l , b a l a n ç o  e  l u c r o s  e /o u  p r e j u í z o s .

10.1 -  0 exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando os sócios 
■ adiriinistradòres prestaram coritás-justificadas de siia administração, precedendo á elaboração do 
inventario,‘do balanço patrimonial e do resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de 
suas cotas, os lucros ou perda apurados. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 
os sócios deliberarão sob as contas e designarão administradores quando for o caso.
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C L A U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A  
1 1 - D A  S E D E

11.1 -  A  sociedade que tem sua sede na: Vila dos Bancários, 04, Poço, C EP  57025-291, 
Maceió/AL, passa neste ato a ser na: Rua Dr. José Milton Correia, 13, Poço, C EP  57025-100, 
Maceió/AL.
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C L A U S U L A  D É C IM A  S E G U N D A  
12 -  D O  F O R O

12.1 -  Fica eleito o foro da comarca de Maceió, do Estado de Alagoas, para o exercício e o 
cumprimento dos" direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando os contratos a 

..qualquer outro foro.

C L A U S U L A  D É C IM A  T E R C E IR A
13- D E S IG N A Ç Ã O  D E  A D M IN IS T R A D O R E S  N Ã O  S O C IÓ S

13.1 -  A  sociedade poderá designar administrador não sócio, devendo a designação ser aprovada 
por ambos ps sócios.

Serz

Junta Comercial do 
Certilico o RegisUo em 02/07/2014 Sol

e^o de Alagoas 
•U0149155
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13* ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA:
DS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

C L A U S Ü L A  D É C IM A  Q U A R T A  
14- D O  P R A Z O

14.1 -  A  sociedade iniciou suas atividades em 15-09-2006, data da chancela da junta cornercial do 
estado de aiagoas e seu prazo de duração é indeterminado.

C L A U S U L A  SE G U N D A  
15- D A S  C O N D IÇ Õ E S

15.1, - As demais cláusulas e condições contidas em seu contrato primordial, e alterações posteriores 
não reformadas pela presente, continuam em pleno vigor.

E  por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir a presente alteração contratual, assinando-o em 01 (umá) via de igual teor e 
forma, destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que se 
produzam os efeitos legais.

Junta Comorcial do Estado de Alagoas 
Certifico o Registro em 02/07/201-1 Sob N" 20140149155 
Protocolo: 140149155 de 26/06/2014 NIRE: 27200414081 
OS COMERCIO E SERVIÇOS LTOA ■ ME 
Chancela : A18A9070BF86C6E09B424999CA29565ECDD4052F 

Macei6. 03/0712014

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretárío(a) Geral
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S W /IÇ O  NOTARIAL E RESGISTRAL 2* DISTRITO 
Av. Cdr. Leáo. 78S • Po$o • Maceió-AL - Fone 3387-3060 
RE90NHEÇO a(s) firma(s): l ^  SEMELHANÇA

JL5^'yO*V^r~r‘V ^
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lemTestflfflunho,
Maoeiò,

da VefdaOa.

O n n n r to ^ c ^ a
0 3 ABR 2014

Maria Lúcia Sampaio Falcão - Olíciai 
Robeiio de Melo Falcão - Substíturo 
Roberto^Wggner S. Fal«âo - Substituto 
Gtcero Luciè'Ae P, Sampaio - Ésoevente

S âW IÇ O  NOTARIAL E 0 « T R IT © . =
Au. Cdr. Ledo. 788 -Pdça - MacaiWtL - Fone 3307-9060 
^ S O N H E ^  3(s) fínma(ŝ  JPOR SEMELHANÇA 
Í ^ asLa j Õ  -feOL-L-«-X.'3

f í í2 r- r- r -r< z Z S c :*^

Em ■féstemunho 
Maceió,

daVertitcfb?

. - v ; w v l f a ^ / 0  3 »BB 2014
“  Maria Lúcia Sampaio Falcão-oficial 

Roberto de Melo Falcão - Subsiiiúto 
RobertcrV^gner S. Fa!«âo - Substituto 
G fceroLu(^o'P. Sampaiò - Esoteveme,





im  GpiTRATO S Ü íM L  DA
TEIXEIRA & RQCKA COMERCIO E SERVIÇOS ETDA JVffi

_ 1 — A ^ D R É if i V IT A L  0 Á  RO CH A, 'birasileiiraí empresária, ;spiteira;, paseiiãà;, iSnir 
13.01.1978. ,emv Maceió/AL,. põ.riadora =do RG n. 1.650440 SSP-AL, emitido :©mv 
02.01.2007, GPK/MF n. 031,.774.924-25, residente domiciliado na Rua Prof. Teonilo Gãma, 
334j Trapichfi,daBarra4 C ÍP 'S70m 384, MaceiÓ/AL.

É; - L A R IS S A  T E IX E IR A  O L IV E IR A , brasileira, empresária, solteira, nascida êm
27.01 1983, em: Salvador/BA, portadora do RG  n. 084.75243-29 SSP/BA emitido em: 
06.02.1995, GPF/MF n. 011..768.965-39, residente domiciliada no :Cj Arnon de Meio, BL  
15, Apto 302, Jatiuca, CEP 57025-130, Maceió -= AL, únicoS: sõciõs da empresa:. 
“TE IXE IR A  &  RO CH A  CO M ERC IO  E  SERV IÇOS LT D A  .ME”, com sede naRua Barao 
de Atalaia, 4 i '9 , Centro, CEP 57020-510, Maceió/AL, registrada na JtW TA CO M ERC IAL  
de ALA G O AS sob o Nire. '27200414081 c CNPJ/MF 08.295.518/0001-01,- resolvem., 
assim, consolidar o seu contrato sociaí, mediante aS cláusulas abaixo:

C L Ã U S H L A R R M E IR A :
T/“ T b d : » í E  S l íp R j È S

1.1 — A  sociedade tem. como nome empresarial:’ T E IXE IR A  &  RO CHA CO M ERCIO  E
SERV IÇOS L ID A  ME, e como nome fantasia: SERVMAQ. ..............................

C L Ã E S E L A ^ C ü H D A : .
2 - D A  SE D E

2.1 -  A  sociedade tem sua sédé ná: Rua Barão de Atalaia, 439, Centro, CEP 57020-510, 
MàceíóML.

íÇ L líílÉ L A ^T E R G E IR A r

I r i  sociedade tem como, objetivo social: Comércio varejista de equipamentos para 
,refrigeração Tesidenpial, industrial, comercial :,e automotiva, máquinas, ê' peçás em geral, 
copiadoras, retroprojelores, persianas, decorações em geral equipamentos e preriféricos de 
informática, tintas para cartuchos de impressoras, materiais de escritório em geral, 
eletrodpmcsliçps -  produtos: maquinas de lavar, condicionadores dd àr, fogões, frèczers, 
refrigeradores, acendedores elétricos e produtos congêneres; eletro-eletrônico, aparelho e 
.èquipaméntós .dê cóniunicação ém gèrál, materiais de segurança, medico cirúrgico, óptico, 
higiene ê limpeza, ielètrícõ e hidráulico, produtps êspprtiyos e éduÇáciònais, gráfica 
convencional e rápida, móveis em geral, brinquedos e similares, equipamentos de eletro de 
alta e baixa tensão, balanças c'omerciaií3. e industriais e assemélhádd^i peças e acessórios 
automotivos, equipamentos ferramentas utilizados na construção civil, serviço de 
manutenção o  assistência técnica aos produtos acima citados, inclusive nootbook, locação- 
de veíéülps sérti coridutor, mão-derpbrâTèmpòrárja; serviço.s de .dedetização, conservação e 
limpeza de ambientes em geral; consultoria em tecnologia délnformação e comunicação.





FIs

c o n s o l i d a ç ã o  d e  c o n t r a t o  s o c i a l  d a  E IM P R E S A :
T E IX E IR A  «& R O C H A  C O M E R C IO  E  S E R V IÇ O S  L T D A  M E

cLa u Su l à  q u a r ta^
4 -  D O  C A P IT A L  S O C IA L

4.1 -  O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 ( 
cinqüenia mil ) quotas, no valor de RS 1,00 ( um real) cada uma, totalmente integralizado 
em moeda corrente no país, distribuído em conformidade com o quadro abaixo;

Sócio Participação em % Capital Integralizado
Andréa Vital da Rocha 50,00 R$ 25.000,00
Larissa Teixeira Oliveira 50,00 R$ 25.000,00
Total 100 R$ 50.000,00

C L Á U S U L A  Q U IN T A :
5 -  D A  R E S P O N S A B IL ID A D E

5.1 -  A  responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

C L Á U S U L A  SEXTA:;:
6 -  DA ADMIIHSTIC^Ã^

6.1 -  A  administração da sociedade cabe as sócias $rá.: Andréa Vital da Rocha c ou 
Larissa Teixeira Oliveira, de forma isolada ou em conjunto, a quem compete a 
administração geral de todas as operações comerciais e administrativas da empresa, 
representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando Vetada a 
concessão de avais em nome da sociedade, em favor de terceiros, exceto em favor da 
empresa que venha a ser Coligada, controlada ou controladora da sociedade constituída.

C L Á U S U L A  S É T IM A :
7 -  D O  D E S IM P E D IM E N T O

7.1 - As Administradoras daclaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidas de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, oü em virtude de condenação 
criminal, ou por sé encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentap de prevaricação, 
peita ou suborno,, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.

C L Á U S U L A  O IT A V A :
8 - D O  P R A Z O  D E  D U R A Ç Ã O

8.1 -  O Prazo de duração da Sociedade é indeterminado.
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T E IX E IR A  &  R O C H A  C O M E R C IO  E  S E R V IÇ O S  L T D A M E

i a M P S M M A ; í í ^  

á -  K A D iV lS lQ  D A M x p O T M

M  fe A s  ^ o íà s  dà sociedadé são Mdiwsíveis; e íM o ^odíéllfi sèf' 6e®das ífti trâiisteíáãs 
terceiros, nó todo Oii erti parte, sern; :ò eonsentimento do outro sócio e avjso préyib quef 
representa no mínimo ( três quartos ') do capital social a quem M cdi assegurado, em  
iguaidàdc de, condiçêêS ê preço direito dê; prêferência para a sua aquisição se postos à 
venda, formalizandOi se realii^da a cessão deías, a alteração contratual pertinente.

CMâMSMLA DÉCIMAt

10.1- A o  término: de cãdá; éxercício social, 31 de dezembro, o adrninistrador presta cóntas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração dq inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os, lucros ou perdãs apuradoS.

CLÁÜSMLAKECIMA PRIMEIRAí 
11 -D A  ABERTMRA DEEILIAlS

11.1 - A  sociedade podé â .qualquer fernpo, abrir õu fechar filial òu oütfá .dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sóCiOS.

:G L Á ü S im A D Ê C IM A .B E G Ü N D A :
Í2 -D A J R E tffiÃ D A

12.1 - O s Sócios podem, de córnum àeórdo, fixar uma retirada menSât, a títülò de “pró- 
laborc”, observadas as dispQsiçges regulamentares pertinentes.

C E Á T jB jü E A M íE e iM A  T E R C E IR A :
s o o q Ŝ

13.1 - Falecendo óu interditado qualquer sócio, a sociedade continua suas atividades com 
òs herdeiros suceSsorpS e o incápàz. Não Séndo possível óü inexistindó interesse desteá 
ou do sócio remanescente , o valor de seus haveres será apurado c liquidado com base na 
situação patrimonial dâ sociedade, à data da rcsolüçãò, verificada em balanço 
especialrnente levantado.
Parágrafo único O  mesmo procedimento será adotado em icgites: casos em. que a 
sociedade se resolva cm relação a seu. sóeio, o prazo de recomposição da sociedade será 
de 180 dias.

C I A lÜ S IJ IA ;  J B C I M A  Q U A R T A :
1 4 - D O F Q f t O

14.1 - Ficà eleito ó foro desta Capital, pára o exercício e o cumprimento dos direitos e 
pbrigaçQéis tesultanteSdfesta consolidação
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BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM; 31/12/2014

DS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ/MF: 08.295.518/0001-01 

R Dr. José Milton Correia, 13, Poço 
CEP 57025-100 

Maceió/AL

A T I V O

C IR C U LA N T E 107.774,18 0

U
O

C A IX A
Caixa/Bancos

ESTO Q UES
Mercadorias

A T IV O  P E R M A N E N T E  

A T IV O  IM O B IL IZ A D O  

Máquinas e Equipamentos 

(-) Depreciação -  Máquinas

9.140,75 D

98.633,43 D

9.140,75 0

98.633,43 D

65.425,49 D

65.425,49 D

80.055,66 D  

14.630,17 C

T O T A L  D O A T I V O 173.199,67 D

Maceió ( A L  ), 31 de de.pqbro de 2014

d íS  Comércio^B Serviços Ltda. M E  
Pedro Luiz Cândido de Almeida 
CPF n. 926.240.734-34 
Sócio Administrador
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Av. Aristeu de A h d ra^ 4 93 ,  Farol 
Maceió (AL) CPF/MF: 347.600.164-49 
CRC/AL4462

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2014, estando de 
acordo com a documentação enviada á Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total 
de R$ 173.199,67 (cento e setenta e tres mil, cento e noventa e nove reais e sessenta e sete centavos).

0  presente Balanço encontra-se registrado no Livro Diário de n. 2 (dois) nas folhas de n. 121 (cento 
e vinte e um) e 122 (cento e vinte e dois), conforme termo de autenticação n. 15/000891-0 de 19/03/2015 na 
Juiita Comercial do Estado de Alagoas. . i





Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do'Rlpstfõe Comércio. 
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido' utenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM: 31/12/2014 
DS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 

CNPJ/MF: 08.295.518/0001-01 
R Dr. José Milton Correia, 13, Poço 

CEP 57025-100 
Maceió/AL

P A S S I V O

sO
U

^ 3  
ftí 8

W
^  B 

Ã  o

jSo

PA SS IV O  C IR C U LA N T E  
E X IG IV E L

FO RN EC ED O R ES 3.652,13 C
8.081,28 C

8.081,28 C

O B R IG A Ç Õ ES  SO C IA IS 2.329,06 C

O B R IG A Ç Õ ES  T R IB U T A R IA S 2.100,09 C

PA TR IM O N lO  L IQ U ID O 165.118,39 C

C A P IT A L  
Capital Social

165.118,38 C 
50.000,00 C

LUCROS/PREJU IZOS A C U M U L A D O S  
Lucros/Prejuízos acumulados

R E S E R V A S  
Reservas de Capital

19.532,99 C  

95.585,40 C

I

Q,

tov>cs d>

S X)

tí<u o 
B' u*3 wM V).•= U
■2P Sá 
•o M

T O T A L  DO P A S S I V O 173.199,67 C

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2014, estando de acordo 
com a documentação enviada á Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de RS 
173.199,67 (cento e setenta e três mil, cento e noventa e nove reais e sessenta e sete centavos).

O presente Balanço encontra-se registrado no Livro Diário de n. 2 (dois) nas folhas de n. 121 (cento e vinte 
e um) e 122 (cento e vinte e dois), conforme termo de autenticação n. 15/000891-0 de 19/03/2015 na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas.

io d^erviços LtiD S  Comércio d^erviços 
Pedro Luiz Cândido de Almeida 
CPF n. 926.240.734-34 
Sócio Administrador

M â J U
Ltdã. SÍÈ

Maceió ( A L  ), 31 de dezem

f. Aristeu de 
Maceió (AL) CPF/MF: 
CRC/AL 4462

3, Farol.
ÓO. 164-49
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Junta Comarcial do Eatado de Alagoas 
Certifico 0  Registro em 21/05/2015 Sob N* 20151225206 

Protocolo; 151225206de 12/05^015 NIRE: 27200414081 

DS COMERCIO E SERVIÇOS LTOA • ME 

Chancela: Cfl07A2EC830A090AA77291E4D68EDF360l567B61 
Maceió, 21/05/2015

4̂ . I.-L,

EDVAEOO MAIRANO OE LIMA
Secretario(B) Geral
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL T  DfSTRITO 
Av. ConMndador LaSo, 768, Poço • MacéiA - AL • 

Fo m : 3327-6368
RECONHEÇO por semalharça a(s) fhTn8(s) PEORO 
LUIZ CÂNDIDO DE ALMEIDA

MaceiA-11 de maio de 201S 
da verdade
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aria Luda Sampaio FalcAo • 1 
Roberto de Melo Falcao - Substituto 1690 

Roberto Wagner Sampaio Fatcdo - Substituto 
y/-Ana Marta S. FalcAo Pereira - Escrevente
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Joffre Lobo Gomes Neto" <joffre.lobo@casal.al.gov.br>
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Data: 09/11/2015 08:55 (07 minutos atrás)
Assunto: Re: INFORMAÇÕES

THAINA

M antive con tato  agora com o responsáve l por gerencia de serv iço  - GESEA, 
e 0 m esm o concordou em se r o gestor. Sr. DJALMA GUARDIÃO DOS SANTOS - 
GERENTE DA GESEA

JOFFRE LOBO GOMES NETO
GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS 
Fone: (82) 3315-1608 / (82) 8813-4668

Em 09/11/2015 às 08:33 horas, "Com issão Perm anente de L ic itacao" 
< C D l @ c a s a l . a l . a o v . b r >  escreveu:

Bom dia!

So lic itam os in form ações a cerca do nome do G e sto r do Contrato . 
p roven iente do Processo n° 10788/15, C l n°35/2015- Locação de 
cond ic ionadores de ar.

Thaynã O live ira

Com issão  Perm anente de L ic itação - CPL 
(082)3315 3094 /  3315 3091

mailto:joffre.lobo@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:CDl@casal.al.aov.br




ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: "Joffre Lobo Gomes Neto" <joffre.lobo@casal.al.gov.br>
Data: 10/11/2015 09:53 (23:59 horas atrás)
Assunto: CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - PROT N° 10788/2015

Bom dia Joffre!

Tendo em v is ta  o Processo n° 10788/2015, C l n° 32/2015, so lic itam os 
inform ações a cerca do Cronograma fís ico -finance iro , bem como, quanto as 
un idades (cap ita l e/ou in terior), cujo o ob je to  do contrato será destinado .

A tt,

Thaynã O live ira

Com issão  Perm anente de L ic itação - CPL 
(082)3315 3094 /  3315 3091

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:joffre.lobo@casal.al.gov.br




ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Joffre Lobo Gomes Neto" <joffre.lobo@casal.al.gov.br>
Para:
Data:
Assunto:

Anexos:

cpl@casal.al.gov.br
11/11/2015 07:10 (55 minutos atrás)
Fw: cronog financeiro e planilha de custos
Remover anexosCOND AR SPLIT 2015 planilha de custos NOV.xIsx (15 KB) 
CRON FIS FINANC split.xisx (14 KB)

THAINA

REENVIANDO COM OS ANEXOS: CRONOGRAMA FINANCEIRO e PLANILHA DE 
CUSTOS,

No tocan te  ao destinos dos apare lhos, inform am os que dependerá da 
dem anda, mas com certeza terem os que de stin a r para CAPITAL e INTERIOR.

JOFFRE LOBO GOMES NETO
GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS 
Fone: (82) 3315-1608 / (82) 8813-4668

...............Mensagem  e n cam in h ad a ................
Rem etente: "Joffre Lobo Gom es Neto" <ioffre.lobo(Q)casal.a l.Qov.br> 
Data: 04/11/2015 11:05 
iSsunto: cronog finance iro  e p lan ilha de custos 

Para: cp l@ casa l.a l.oov .b r 
NELY

Bom dia.

Segue anexo a p lan ilha  de custos e Cronograma finance iro  da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO - LOCAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR  SPLIT.

A tenc iosam ente ,

JOFFRE LOBO GOMES NETO
GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS 
Fone: (82) 3315-1608 / (82) 8813-4668

mailto:joffre.lobo@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.oov.br




PLANILHA DE CUSTOS DOS SERVIÇOS PARA 01 ANO

Descrição modelo Quant.

9.000 btu's SPLIT 15

1 2 . 0 0 0  btu's SPLIT 15

18.000 btu's SPLIT 30

2 2 . 0 0 0  btu's SPLIT 1 0

24.000 btu's SPLIT 1 0

30.000 btu's SPLIT 5

60.000 btu's SPLIT 2

total 87

valor unit. 

MÊS
130,00

160,00

185,00

190,00
235,00
245,00

455,00

Valor total 
MÊS

1.950,00
2.400,00

5.550,00

1.900,00

2.350,00
1.225,00

910,00

Valor total 

ANO
23.400,00

28.800,00

66.600,00

22.800,00

28.200,00
14.700,00

10.920,00
16.285,00 195.420,00





Fls Ü i l i

cronograma físico financeiro

contratação dos serviços de:
Locação de SERVIÇOS DE CONDICIONADORES DE AR

SPLIT

MÊS VALOR (R$)
1 ° MÊS 16.285,00
2 ° MÊS 16.285,00
3° MÊS 16.285,00
4° MÊS 16.285,00
5° MÊS 16.285,00
6 ° MÊS 16.285,00
7° MÊS 16.285,00
8 ° MÊS 16.285,00
9° MÊS 16.285,00
1 0 ° MÊS 16.285,00
1 1 ° MÊS 16.285,00
1 2 ° MÊS 16.285,00

Valor Total 195.420,00





O
C aS 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 10788/2015.

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o Contrato n° 70/2015 para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 11 de novembro de 2015.

Atenciosamente,

JOSY TMArNA DE OLIVEIRA SILVA 
Estagiária CPL/CASAL
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IW
Processo: 10788/2015  
Interessado: GESUP
Assunto: Aprovação do Contrato n° 70/2015

ÀCPL,

EMENTA: APROVAÇÃO DO CONTRATO N? 70/2015, 
FIRMADO ENTRE A CASAL E A EMPRESA DS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Foi remetido para análise jurídica e aprovação do Contrato n“ 70/2015.

Depreende-se que o referido Contrato está em conformidade com a legislação em 
vigor e com o disposto no contrato original, bem como estão presentes os requisitos 
necessários para sua aprovação.

Diante das conformidades supramencionadas, aprova-se o Contrato n  ̂ 70/2015, 
apondo-se a chancela deste jurídico, cumprindo, assim, os mandamentos contidos no 
Decreto n  ̂7.892 de 23 de janeiro de 2013, e, subsidiariamente, pela Lei n? 8 .6 6 ^ 3 .

E 0 parecer.

Maceió embro de 2015.

PEREIRA
- ASJUR/CASAL
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C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n“ 10788/2015  
C ln 2  35/2015

Á VGO { De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Contrato ns 70/2015, celebrado entre a CASAL e a Empresa DS 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, para aposição da assinatura e evoluir a DP para mesma 
finalidade.

Em, 18 de novembro de 2015

cloi^eoretâria da CPL

) 0(VtA Ot O l

A
CP<i> CdÜLOVcbDv)

'Âaf(fh’ío. ̂ üícTMoftna
Saciütàr\a de Gabinete 

CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N2 70/2015 -  CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS- CASAL E A 
EMPRESA DS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De Economia Mista Estadual, 
vinculada À Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, CEP: 
57.020-510, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, 
portadora da Inscrição Estadual ne 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n̂  091.578.673-72;RG 153.218- 
SSP/AL, e pelo Vice Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF sob o ne 032.981.054-57,ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: EMPRESA DS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- ME , Estabelecida na Rua Dr. José Milton Correia, n° 13, 
Poço, Maceió/AL, CEP: 57.025-100, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 08.295.518/0001-01, representada por seu bastante 
procurador o Sr. RAFAEL FERREIRA RODRIGUES, responsável técnico, inscrito no CPF/MF n® 055.099364-95 e RG n® 
99001274863 SSP/AL, residente e domiciliado na Conj. João Sampajo I, N“ 47-C, Petropólis, Maceió/AL.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre de adesão na forma "Carona" a Ata de
Registro de Preços n° PP 008/2015, Processo 0° 635/2015, homologada pela Assembléia Legislativa do Estado de 
Alagoas em 01 de junho de 2015, cuja adesão foi autorizada pelo Diretor Presidente da Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL em 26 de outubro de 20Í5, com fundamento no Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, tudo conforme consta no Processo Administrativo protocolo n® 
10788/2015, Cl n5 35/2015 -  GESUP e S.C. n® 16745 e n° 16746, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas: /

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para a 
prestação de serviços continuados na forma de locação de 87 (oitenta e sete) aparelhos de ar condicionados tipo Split 
de potência entre 9.000 a 60.000 BTU's, visando atender as necessidades da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL, Capital e interior, conforme especificações e quantitativos estabelecidos nos Anexos, parte integrante do 
presente contrato.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do presente 
contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a) Proposta comercial da CONTRATADA;
b) Processo administrativo protocolo n” 10788/2015- CASAL e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu valor total fixado em R$ 195.420,00 
(cento e noventa e cinco mil, quatrocentos e vinte reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o preço proposto pela CONTRATADA inclui todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outras necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Independente dos acréscimos ou diminuições do número de demandas a serem patrocinadas 
pela CONTRATADA, o valor contratado permanecerá inalterado, admitindo-se apenas o acréscimo e/ou supressão de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato (inteligência do §1°, do Art. 65 a Lei 8.666/93).\ 
PARÁGRAFO QUARTO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: V  /
Unidade Orçamentária:........................................  12.103-GESEA \ í
Grupo de despesa:................................................ 300.000-SERVIÇOS DE TERCEIROS
Rubrica:................................................................ 307.312 -  LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS
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CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: 0  prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, 
a partir da data da sua assinatura, podendo, por interesses da CONTRATANTE, ser prorrogado por períodos sucessivos, 
limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da lei n° 8.666 de 1993.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O contrato não poderá ser prorrogado quando:

a) A CONTRATADA esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a CONTRATANTE, nos termos do 
artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666 de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos;

b) A CONTRATADA não mántiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no contrato; . '

c) A CONTRATADA não concordar corrí a.eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não 
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados nó primeiro ano de vigência da contratação;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Á prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados 
durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e Financeiro, Anexo II 
deste Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento'da CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando dó faturamento deverá apresentar, ao gestor do Contrato, os 
seguintes documentos, com data de validade atualizada:

• Certidão Negativa de Débito do INSS;
• Certidão Negativa de Débito do FGTS;
• Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados, ao gestor do Contrato, no prazo de 30 
(trinta) dias, ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente a p l i c a d a . ' n ,
PARÁGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento'fiscal hão implicará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação dâ  despesa será comunicada à contratada, 
ficando o pagamento pendente até que se p' r̂ovidenciem as medidas saóeadoras, não acarretando ônus para a CASAL. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados .através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA; Banco do Brasil, Agência n°: 3332-4, Conta Corrente n°; 23914-3.

\  \
\  ' 

\

CLÁUSULA QUINTA -  DO REAJUSTE: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período do Contrato. 
Caso ultrapasse o período de 12 (doze) meses, será reajustado com base no IPCA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 19 do artigo 65 da Lei 8.666/93 e na forma do 
Edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO: O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, designado, na forma dos arts. 64 e 73 da Lei n° 8.666 de 1993.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio 
de seus prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-llj(es]o pleno exercício 
de suas funções.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a fiscalização dos 
serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto as obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual conforme 
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666 de 1993.
PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclúi nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, nà ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.665 de 1993.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 
n° 8.666 de 1993.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. ' . '
PARÁGRAFO SEGUNDO: As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE: A CÓNJRANTE obriga-se a:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Proporcionar todas as condições para'que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato', do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 
PARÁGRAFO SEGUNDO; Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
PARÁGRAFO TERCEIRO: Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviço, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as folhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados, eventualmente envolvidos, e encaminhando os apartamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; ''
PARÁGRAFO QUARTO: Notificar a CONTRATADA por escrito da ocórrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
PARÁGRAFO QUINTO; Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
PARÁGRAFO SEXTO: Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habNitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Manter, durante a execução do CONTRATO, as condições 
de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas quando da licitação e celebração do Contrato, inclusive dos 
profissionais integrantes do seu quadro.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Executar os serviços, objeto do presente Contrato, com a boa técnica aplicável a trabalhos 
dessa natureza, com zelo, diligencia e economia, em rigorosa observância a legislação pertinente e aos prazos 
previstos;
PARÁGRAFO SEGUNDO: Responder pelos atos, sejam estes decorrentes de ação ou omissão, que venham a resultar 
em prejuízo para a CONTRATANTE, em decorrência do exercício dos serviços contratados.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A arrematação e adjudicação de bens, em nome da CONTRATADA, somente.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente ca^ d o  à CONTRATANTE 
ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes dmexecução dos serviços desf^cpntrato.
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PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA tem a obrigação de manter durante toda a execução do Contrato as mesmas 
condições de compatibiiidade de habiiitação e quaiificação na iicitação e por eia assumidas.
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas no totai ou em parte o objeto do Contrato em que, se verificarem, vícios, defeitos ou incorreções, 
resuitantes da execução ou de materiais empregados.
PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA é responsávei peios danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua cuipa ou dolo, na execução do Contrato, não exciuindo ou reduzindo essa 
responsabiiidade a fiscaiização ou acompanhamento peia contratante.
PARÁGRAFO NONO: No preço cotado deverão estar inciuídos todos os custos decorrentes da execução contratual, 
tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado DJALMA 
GUARDIÃO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o n° 087.624.904-78, matrícuia 2355, fará a gestão do presente 
Contrato, zeiando pelo.seu cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Corporativa a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a gestão 
do contrato será feita por seu substituto imediato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos no ato do pagamento serão exigidos pelo Gestor a CONTRATADA, 
quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, sendo condição imprescindível, para que seja 
liberado o pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O prazo de entrega dos equipamentos será de até 15 
dias após a solicitação da instalação/manutenção enviada por escrito a CONTRATADA pelo Gestor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ENTREGA: Os equipamentos serão entregues novos, em pleno funcionamento e 
dentro das normas técnicas e ambientais inerentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA SUBSTITUIÇÃO: A CONTRATADA deverá substituir os aparelhos locados que 
necessitarem de manutenção corretiva em sua oficina.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA MANUTENÇÃO: A CONTRATADA deverá efetuar as manutenções preventivas dos 
equipamentos que serão locados conforme determinação da Resolução RE n° 09/2003-ANVISA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS PENALIDADES: A Administração poderá, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, garantida a prévia defesa e o contraditório no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções a 
CONTRATADA:

a) ADVERTÊNCIA -  Sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha 
concorrido;

b) MULTA -  2% (dois por cento) calculado sobre o valor total do contrato, podendo esse valor ser abatido no 
pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente;

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) SUSPENSÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sansão aplicada com base na alínea anterior;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL aplicará as demais penalidades previstas na Lei 8.66/93 sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil;
PARÁGRAFO SEGUNDO: Se a multa aplicada for inferior ao prejuízo causado a CONTRATADA, será descontado dos





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DOS GASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 10.520 de 2002, na Lei n" 8.078 de 1990- Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n” 8.666 de 1993, subsidiariamente bem como 
nos demais regulamentos e normas administrativas correlatas, que faem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió/AL, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim Justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a produção dos seus jurídicos e 
legais efeitos. -

.. Maceió, 3  ,c(e r r v o J Q ju i^ k t A -O  c M  O O l ^

TESTEMUNHAS:
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ANEXO I
CONTRATO N2 70/2015 
PLANILHA DE CUSTOS

VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR TOTAL

DESCRIÇÃO MODELO QUANT. MÊS MÊS ANO

9.000 btu's SPLIT 15 130,00 1.950,00 23.400,00

12.000 btu's SPLIT 15_ 160,00 2.400,00 28.800,00

18.000 btu's ' SPLIT 30 185,00 5.550,00 66.600,00

22.000 btu's SPLIT 10 190,00 1.900,00 22.800,00

24.000 btu's SPLIT 10 235,00 2.350,00 28.200,00

30.000 btu's SPLIT ' : , 05 245,00 ■ 1.225,00 14.700,00

60.000 btu's SPLIT ' 02 455,00 910,00 10.920,00

TOTAL 87 16.285,00 195.420,00

'eresra 
\dvSX/OAB/AL 2051 
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ANEXO II
CONTRATO N2 70/2015 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS VALOR (R$)

1° MÊS 16.285,00

2° MÊS 16.285,00

3° MÊS 16.285,00

4° MÊS ,16.285,00

5° MÊS 16.285,00

6° MÊS 16.285,00

7 ° MÊS 16.285,00

 ̂ 8° MÊS 16.285,00

9° MÊS 16.285,00

10° MÊS 1 16.285,00

11° MÊS '' , 16.285,00

12° MÊS 16.285,00

Valor Total 195.42PÍÍÍ10

CONTRATO N2 70/2015





28 Maceió - sexta-feira 
27 de novembro de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Ofici 
Estado de Alagoai

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 02/2015

Protocolo n” 10561/2015 - CASAL -C .In° 95/2015 - UN LESTE.
Contratante; CASAL, Rua Barão de Atalaia. 200, Centro, CNPI/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0  n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O MUNICÍPIO DE JACUÍPE/ ALAGOAS, pessoa jurídica de 
Direito Público com sede na Rua Prefeito Mário Acioly Wanderley- s/n - Centro - 
CEP 57.960-000, CNPJ 12.247.755/0001-74, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal MANOEL MARQUES lÚNIOR, inscrito no CPF/MF n° 433.445.264- 
72, residente e domiciliado na Rua Miguel Morato, s/n° - Jacuipe/AL.
OBJETO Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste referente ao auxílio 
alimentação, passando o valor mensal de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para R$ 
31,40 (trinta e um reais e quarenta centavos), bem como, o pagamento retroativo 
da diferença dos meses de Julho e agosto de 2015, qual seja de R$ 6,40 (seis reais 
e quarenta centavos) mensais e R$ 12,80 (doze reais e oitenta centavos) totais. 
Data da assinatura: 23 novembro de 2015

'  colo n“ 10561/2015 - CASAL - C.I n° 95/2015 - UN LESTE.
..u jrizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao convênio n° 02/2015, 
celebrado entre a CASAL e a Prefeitura Municipal de JACUlPE/AL, representado 
pelo prefeito municipal Manoel Marques Júnior, observando a legislação vigente. 
Autorizado em; 08/09/2015.

Protocolo 213829

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 
80/2014
Protocolo n° 8492/2015 - CASAL - C.I n° 52/2015 - SUPSAT.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, pernambucano, engenheiro civil, casado, 
inscrito no CPF/MF sob n° 091.578.673-72; RG 153.218-SSP/AL e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, 
brasileiro, baiano, solteiro, advogado, portador do CPF n° 032.981.054-57, RG 
1.214.688-SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital do Estado de 
Alagoas.
CONTRATADA: O CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, formado pela 
empresa EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.°24.472.748/0001- 
"  (Empresa Líder). LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO LTDA, 

rita no CNPJ n.° 05.132.492/0001-92, AMORIM E AMORIM LTDA, inscrita 
no CNPJ n.° 70.012.612/0001-80, AMERICA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
inscrita no CNPJ n.” 69.987.733/0001-68, COSTA DOURADA VEÍCULOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n.° 00.770.050/0001-58, ACIOLY LOCADORA LTDA. 
inscrita no CNPJ n.° 05.282.226/0001-46, OK LOCADORA DE VEÍCULOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n.° 07.173.027/0001-25, BRASCAR LOCADORA 
LTDA, inscrita no CNPJ n.” 04.834.392/0001-45, RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA. inscrita no CNPJ n.° 03.631.148/0001-12, PB SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n.° 05.607.850/0001-76, ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no 
CNPJ n.” 02.882.402/0001-92, J.B. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n.° 04.221.587/0001-10, SR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n.° 11.399.304/0001-90, com sede à Rua Quintino Bocaiuva, n.° 123, Ponta 
da Terra. Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. Lusirlei Albertini, portador 
do RG n.° 0261696-3 SSP/MT e CPF n.° 274.944.701-15, residente e domiciliado 
nesta Capital.
OBJETO: Estabelecer redução de aproximadamente 0,25% (zero vírgula vinte e 
cinco por cento),passando o valor mensal do contrato de R$ 826.920,00 (oitocentos 
e vinte e seis mil, novecentos e vinte reais) para R$ 824.819,91 (oitocentos e vinte 
e quatro mil, oitocentos e dezenove reais e noventa e um centavos).
Datada assinatura: 13 novembro de 2015
Protocolo n° 8492/2015-CASAL-C.I n° 52/2015 - SUPSAT.
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo de apostila do contrato n° 80/2014, 
firmado entre a CASAL e o Consórcio Locação Nordeste observando a legislação 
vigente. Autorizado em: 28/10/2015.

Protocolo 213830

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 70/2015.
Protocolo n” 10.788/2015 - CASAL-C.I. N° 35/2015-GESUP.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 
57.020-510, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0  n° 12.294.708/0001-81. portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO 
DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob 
o n° 091.578.673-72;RG 153.218-SSP/AL, e pelo Vice Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF sob o n“ 032.981.054-57,ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA DS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- ME 
, Estabelecida na Rua Dr. José Milton Correia, n° 13, Poço, Maceió/AL, CEP; 
57.025-100, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.295.518/0001-01, representada por 
seu bastante procurador o Sr. RAFAEL FERREIRA RODRIGUES, responsável 
técnico, inscrito no CPF/MF n° 055.099364-95 e RG n° 99001274863 SSP/AL, 
residente e domiciliado na Conj. João Sampaio I, N° 47-C, Petropólis, Maceió/AL. 
OBJETO: O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para 
a prestação de serviços continuados na forma de locação de 87 (oitenta e sete) 
aparelhos de ar condicionados tipo Split de potência entre 9.000 a 60.000 BTU’s, 
visando atender as necessidades da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL, Capital e interior. Tendo seu valor total fixado em R$ 195.420,00 (cento 
e noventa e cinco mil, quatrocentos e vinte reais).
Data de assinatura: 23 de novembro de 2015.
Protocolo n° 10.788/2015 - CASAL-C.I. N° 35/2015-GESUP.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 70/2015, celebrado entre a CASAL e 
a EMPRESA DS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, observando a legislação 
vigente. Autorizado em : 26.10.2015

Protocolo 213831

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO N“ 16/2015 
Protocolo n” 13.017/2015 - CASAL - C.I n° 218/2015 - UNBL.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O MUNICÍPIO DE CACIMBINHAS, pessoa jurídica de Direito 
Público com sede na Praça 19 de Setembro, n“ 101, bairro Centro, Cacimbinhas/ 
AL, CEP 57.570-000, inscrito no CNPJ/MF n°: 12.227.971/0001-58, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal ROBERTO FERREIRA WANDERLEY, 
inscrito no CPF/MF n“ 162.889.204-87, residente e domiciliado na Fazenda Serrote 
do Januário, S/N, Cacimbinhas-AL, CEP; 57570-000.
OBJETO: Constitui objeto deste convênio o estabelecimento de cooperação mútua, 
visando à implementação do controle operacional da Companhia; serviços de 
limpeza; Coordenação de produção, distribuição e gerência; prestar informações as 
Coordenações da Unidade da Companhia no MUNICÍPIO.
Data da assinatura: 19 de novembro de 2015.
Protocolo n° 13.017/2015 - CASAL - C.I n» 218/2015 - UNBL.
Autorizamos a elaboração do Convênio n° 16/2015, celebrado entre a CASAL 
e o MUNICÍPIO DE CACIMBINHAS/AL, observando a legislação vigente. 
Autorizado em: 09/11/2015.

Protocolo 213832

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/ 
CASAL torna público a transferência da data da realização da Licitação abaixo:

AVISO

1. PREGÃO PRESENCIAL N“ 16/2015 -  CASAL
A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, através da Pregoeira 
devidamente nomeada, toma público que por motivos técnicos, o Pregão 
Presencial n" 16/2015, marcado para o dia 26/11/15, às 09:00 horas, foi transferido 
para o dia 10/12/15, na mesma hora e local.

Maceió, 25 de novembro de 2015.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira




